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Estado do Ceará
Governo Municipal de Barbalha
CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA

EXERCÍCIO 2015

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO (PCS)

Barbalha -CE, dezembro 2015.



MUNICÍPIO: BARBALHA
Câmara Municipal de Barbalha

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 03/2013

ART. 6o - INCISOI

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO ACOMPANHADO DA PORTARIA DE
NOMEAÇÃO E/OU EXONERAÇÃO

EXERCÍCIO DE 2015
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Estado do Ceará

Câmara Municipal de Barbalha
Rua Sete de Setembro 77-Centro- CEP 63 1BO 000
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Barbalha -CE, 29 de abril de 2016.Ofício n° 2904001/2016

Petição de Início: Oficio de encaminhamento de Contas
Tipo de Processo -fim: Prestação de Contas de Gestão (PCS)
Origem: Município de Barbalha
Nome da Unidade Gestora: Câmara Municipal de Barbalha
Periodo das Contas: Exercício de 2015- de 01/01/2015 a 31/12/2015

Daniel de Sá Barreto Cordeiro, presidente da câmara municipal de Barbalha,
inscrito no CPF (MF) n° 172.050.003-82, residente na Rua José Nicolau de Sousa, 42, CEP:
63180-000, Distrito do Caídas - Barbalha - CE, vem à presença de VExa., apresentar na
forma abaixo especificada, a Prestação de Contas de Gestão (PCS) da Câmara Municipal de
Barbalha, correspondente ao Exercício Financeiro de 2015.

RELACÀO DE DOCUMENTOS CONSTANTES DA PETIÇÃO DE INÍCIO:

1. Ofício de encaminhamento assinado, pela autoridade competente, acompanhado da
portaria de nomeação e/ou exoneração;

2. Informações cadastrais dos gestores e empresa ou contador responsável pela

elaboração da prestação de contas (modelos n° 01 e 02 da IN 03/2013);
3. Balanços: orçamentário, financeiro, patrimonial e demonstração das variações

patrimoniais, inclusive outros anexos da Lei 4.320/64;

4. Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo n°03 da IN 03/2013);
5. Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e contribuições concedidas, pagos ou

não, quando for o caso (modelo n° 04 da IN 03/2013);
6. Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, com a indicação das

providências adotadas para sua regularização (modelo n° 05 da IN03/2013);

7. Quadro dos restos a pagar inscritos, discriminando os processados e não processados,
relação dos restos a pagar pagos e os cancelados (modelo n° 06 da IN 03/2013);

8. Relatório do responsável pelo setor contábil (modelo n° 07 da IN 03/2013);
9. Termo de conferência de caixa e conciliações bancárias (modelo n° 08 da IN 03/2013);
10.Cópia dos extratos bancários completos do primeiro e do último dia de gestão;
11.Ato de nomeação dos componentes da comissão de licitação;
12.Relação das entidades beneficiadas por convénios;
13.Demonstrativo dos subsídios dos vereadores (modelo n° 09 da IN 03/2013);
14. Cópia da Lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito, secretários e vereadores e
15.Outras peças. '

Atenciosamente.
,

Daniel de Sá Barreto Cordeiro
Presidente da Câmara

t

Exmo. Sr.
Dr. Francisco de Paula Rocha Aguiar
DD. Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios- TCM/CE
Fortaleza - CE
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Ata da Sessão Solene de Posse da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Barbalha. \
Lstado do Ceará para o Biénio 2015/2016.

__
!

Presidente da Sessão: Daniel de Sá Barreto Cordeiro

À.s KLOOh (dez borasi do dm U1 (primeiro) de janeiro de 2015 (dois mil c quinze).
no Plenário da Câmara Municipal de Barbalha. Estado do Ceará, sito ã Rua Sete de

Setembro. n° 77. Centro, nesta Cidade de Barbaiha. Estado do Ceará, reuniram-se

em Sessão Solene os membros da Câmara Municipal, para empossar a Mesa
Diretora para o biénio 2015/2016. Q Mestre de Cerimónia convidou para compor a
Mesa Diretora, o Presidente eleito para o biénio 2015/2016 que também presidira a

Sessão Solene. Daniel de Sá Barreto Cordeiro; a Vereadora Cicera Bertulino de
Souza e a Excelentíssima Senhora Maria Bctilde Sampaio Correia. Viçe-Prefcita de
Barbalha. representando o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e. para
tornarem seus assentos, o Mestre de Cerimónia convidou os Vereadores Oduir José
de Matos: Antônio Sampaio. Dorivan Amaro dos Santos. José Oliveira Gareta -
Ernandes. João Flávio Cruz Sampaio. Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles. Carlos
André Feitosa. Damião Elias do Amaral - Hélio. Everton dc Souza Garcia Siqueira.
João Busco de Lima. José A urino Saraiva Duarte. Epilácio Saraiva da Cruz Neto e
Rosálio Francisco de Amorim. O Presidente constatando que havia mimero legal de
Vereadores, nos termos do inciso XXV. letra ”c” do artigo 32 do Regimento Interno
desta Casa. declarou aberta a Sessão Solene de Posse da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Barbalha para o Biénio 2015-2016 e convidou o Vereador
João Bosco de Lima para fazer a Oração do Dia. Em seguida foi executado o limo
Nacional. O Presidente convidou os novos membros da MESA DIRETORA para
de pé. fazerem o compromisso de posse no seguinte teor: “Prometo cumprir a
Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal.
observar as leis, desempenhar o mandato que me foi confiado e trabalhar pelo
progresso do Município e pelo bem estar do seu povo”. Em seguida.
individualmente os membros respondem "ASSIM O PROMETO O Mesíre dc
C etimônia em nome dó Presidente da Sessão Solene. Vereador Daniel de Sã Barreto
Cordeiro, declarou os vereadores empossados na seguinte ordem: Daniel de Sá
Barreto no Cargo de Presidente da Câmara Municipal de Barbalha. Antônio
Sampaio no Cargo de Vice-Presidente da Câmara Municipal de Barbalha. Odair
José de Matos no Cargo de 1J Secretário e Cicera Bertulino dc Souza no earao de 2a
Secretaria da Câmara Municipal de Baralha, todos para o biénio 2015/20!6. Em
seguida o Mestre de Cerimónia tèz a leitura dos termos de posse no setiuinté teor.

TERMO DE POSSE N” 0101001/2015 — Ao primeiro dia do mès de janeiro do
de dois mil e quinze, às J Oh (dez horas) na sede da Câmara Municipal de

Barbalha. compareceu o Senhor Daniel de Sá Barreto Cordeiro. Vereador eleito òo

ano
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dia 22 (vinte c dois) de dezembro de dois mil e quatorze. 201 4 para o Cargo de
Presidente da Câmara Municipal de Barbalha. para o biénio 2015/2016, e que após
prestar perante o Plenário o compromisso de posse, foi por mim empossado.
apresentando também os documentos exigidos por este ato. c pela mesma
autoridade, ibram aceitos c determinados seu arquivamento para os fins de direito.
sendo certo ainda, que o nomeado ficou apto a assumir todas as funções previstas na
Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno desta Casa Legislativa confiados
ao cargo ora empossado. Nada mais havendo a tratar, eu Daniel de Sá Barreio

Cordeiro. Presidente da Sessão, mandei lavrar o presente termo que pelos demais vai

ser assinado. Barbalhã-CE.. 01 (primeiro) de Janeiro de 2015 - Daniel de Sá
Barreto Cordeiro. Presidente da Sessão’'. “TERMO DE POSSE N° 0101002/2015
- Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, às 1Oh (dez horas)

na sede da Câmara Municipal de Barbalha. compareceu o Senhor Antônio Sampaio.
Vereador eleito no dia 22 (vinte e dois) de dezembro de dois mil e quatorze. 2014
para o Cargo de Vice-Presidcnte da Câmara Municipal de Barbalha. para o biénio
2Q15/2016. e que após prestar perante o Plenário o compromisso de posse. r‘o» por
mim empossado, apresentando também os documentos exigidos por este ato. e pela
mesma autoridade, foram aceitos e determinados seu arquivamento para os fins de
direito, sendo certo ainda, que o nomeado ficou apto a assumir todas as lunções

previstas na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno desta Casa
legislativa confiados ao cargo ora empossado. Nada mais havendo a tratar, eu
Daniei de Sá Barreto Cordeiro. Presidente da Sessão, mandei lavrar o presente termo

que pelos demais vai ser assinado. Barbalha-CE,01 (primeiro) de Janeiro de 2015 —

Daniel de Sá Barreto Cordeiro, Presidente da Sessão”. ‘TERMO DE POSSE N0,

0101003/2015 - Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, às
lOh (dez horas) na sede da Câmara Municipal de Barbalha. compareceu o Senhor
Odair José de Matos. Vereador eleito no dia 22 (vinte e dois) de dezembro de dois
00.1 e quatorze. 2014 para o Cargo de Io Secretário da Câmara Municipal de
Ràrbalha, para o biénio 2015/2016. e que apôs prestar perante o Plenãno o
Compromisso de posse, foi por mim empossado, apresentando também os
documentos exigidos por este ato. e pela mesma autoridade, foram aceitos e
determinados seu arquivamento para os fins de direito, sendo certo ainda, que o
nomeado ficou apto a assumir todas as funções previstas na Lei Orgânica do
Município e no Regimento Interno desta Casa Legislativa confiados ao cargo ora
empossado. Nada mais havendo a tratar, cu Daniel de Sá Barreto Cordeiro.
Presidente da Sessão, mandei lavrar o presente termo que pelos demais vai ser
assinado. Barbalha-CE.. 0! (primeiro) de Janeiro de 2015 - Daniel de Sá Barreto
Cordeiro. Presidente da Sessão" e por derradeiro o “TERMO DE POSSE N"
0101004/2015 - Ao primeiro dia do mes de janeiro do ano de dois mil e quinze, a*

K'h (dez horas) na sede da Câmara Municipal dè Barbalha. compareceu a Senhora

- '--Trhf-'
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Cicera Bertulino de Souza. Vereadora eleita no dia 22 (vinte e dois) de dezembro de
dois mil e qualorze. 20 14 para o Cargo de 2a Secretária da Câmara Municipal de
Barbalha. para o biénio 2015/2016. e que após prestar perante o Plenário o

compromisso de posse, foi por mim empossada, apresentando também os
documentos exigidos por este ato, e pela mesma autoridade, foram aceitos e

determinados seu arquivamento para os fins de direito, sendo certo ainda, que a
nomeada ficou apta a assumir todas as funções previstas na Lei Orgânica do
Município e no Regimento interno desta Casa Legislativa confiados ao cargo ora
empossado. Nada inais havendo a tratar, eu Daniel de Sá Barreto Cordeiro.
Presidente da Sessão, mandei lavrar o presente termo que pelos demais vai ser
assinado. Barbalha-CE., 01 (primeiro) de Janeiro de 2015 - Daniel de Sá Barreto
Cordeiro. Presidente da Sessão”. O Presidente da Câmara Municipal de
Barbalha, Vereador Daniel de Sá Barreto Cordeiro, fez uso da palavra.
saudando rodos os presentes, agradecendo à Deus e a pela confiança de todos os
vereadores que o elegerampara o biénio 2015/2016 e continuandofrisou que Hoje.
Io tprimeiro) de janeiro, data especial, que marca minha 2a (segundai posse na

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Barbalha. Issopara mim. não é vaidade, è
conseqúêhcia do trabalho desenvolvido junto aos que representamos. Ao tomar

posse novamente como Presidente deste Poder, reafirmo meus compromissos de
trazer o povo para maia proximo desta Casa, colocando-a como instrumento de
desenvolvimento de vida dos mais humildes. Ouero nesses 02 (dois) próximos anos
ser aponte da harmonia entre o Poder Legislativo e o Poder Executiva através de
debates e ideias e respeito mútuos entre as Casas. Obrigado Barbalha!Obrigado
DeusL Obrigado a minha família, aos colegas Vereadores e aos servidores, deste
Poder que me ajudaram e haverão de muito mais contribuir nos trabalhos
legislativos nesse biénio que se inicia. Oue 2015 (dois mil e quinze) sejapara todos

ano de paz e harmonia. Um forte abraço e muito obrigada" A Palav ra foi
facultada, sendo usada pela: Více-Prefeita Maria Betilde Sampaio Correia que
saudou a todos e parabenizou a nova Mesa Diretora, desejando que esta Cusa tenha
união e muito mais força, com a presença dos Vereadores comprometidos com a
população em fazer os trabalhos a que lhes foram confiados. Destacou o trabalho do
Vereador Daniel de Sá Barreto Cordeiro no biénio 2013-2014. como Presidente
desta Casa e. desejou a todos um feliz e abençoado ano novo. Sucedendo-a. usou á
Tribuna os Vereadores Antônio Sampaio, Odair José de Matos, o ex-vereador
Francisco Tavares da Cruz que fez uso da Tribuna representando sua esposa e
Vereadora Cícera Bertulino de Souza, o servidor da Câmara Municipal de
Barbalha e Presidente do SINDILEGJS, Senhor Cícero Santos da Silva, o
Diretor Geral da Câmara no biénio 2015/2016 Vicente Pedro da Cunha, além
dos Vereadores João Bosco de Lima. Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles.
José Aurino Saraiva Duarte e João Flávit» Cruz Sampaio, os quais enfatizaram ò
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irabalho a importância dc um Legislativo forte, atuante e fiscalizador das ações do
Poder Executivo. O Presidente, pediu ao ex-vereador e Stib-Secmário do Trabaliro e
Desenvolvimento Social. Senhor Francisco Sandoval Barreto de AJetjear para quo
fizesse uma oração pela saúde do Vereador Antônio Correia Saraiva que convalesce
na cidade de São Paulo. Em seguida o Presidente agradeceu a presença de iodos e
declarou encerrada a Sessão às I1h35min (onze horas e trinta e cinco minutos). E.
para tudo constar, eu. Odair José dc Matos. 1* Secretário, lavrei a presente Ata. que
depois de lida e aprovada será assinada. O teor original dos pronunciamentos se
encontram disponíveis para consultas ou controvérsias em relação a esta no Arquivo

Sonoro desta Casa.
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MUNICÍPIO: BARBALHA
Câmara Municipal de Barbalha

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 03/2013

ART. 6o - INCISO II

INFORMAÇÕES CADASTRAIS DOS GESTORES E EMPRESA OU
CONTADOR

EXERCÍCIO DE 2015



I.N. N° 03/13
MODELO -01

Município: BARBALHA Exercício: 2015

DADOS DA UNIDADE GESTORA
Código da Unidade Gestora (conforme o SIM):
00-CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA
Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM):
0000-CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA

NOME DO SERVIDOR (ORDENADOR/GESTOR)
Daniel de Sá Banreto Cordeiro

CARGO/FUNÇAO
Presidente da Câmara

CPF:
172.050.003-78

MATRICULA: PERÍODO DA GESTÃO:
01/01/2015 a 31/12/20150038

NOMEAÇÀO/DESIGNAÇÀO
Ata N° 001 Ata de Posse

DATA DO ATO
01 de janeiro de 2015

DATA DA PUBLICAÇÃO

01 de janeiro de 2015

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
2015/0003

DATA DO ATO
01/01/2015

DATA DA PUBLICAÇÃO
01/01/2015

DATA DA COMUNICAÇÃO AO TCM
31/01/2015

ENDEREÇO RESIDENCIAL
Rua José Nicolau de Sousa. 42 -Caídas
BAIRRO/DISTRITO
Distrito do Caídas
MUNICÍPIO
Barbalha

CEP:UF
CE 63180-000
TELEFONES
Fixo: (88) 3532-3316 Cel: (88) 9707-7163
E-MAIL:
Vicentecunha1385@hotmail.com

CARGO
Assessor Contàbil

PREENCHIDO POR
Contàbil Pública Eireli - ME
MATRICULA DATA ASSINATURA

31 de dezembro de 20159105/0-8

Ordenadorde,'esoui
* Ass:\ í/ « -Ass: J>

Nome:
CRC:

Pi Eireli •ME Nome: Danl irreto CordeiroNome: Mãi lena Ferreira
0038 19105/0-8 Mat:Mat 0003



lift.N° 03/13
MODELO-02

Município: BARBALHA
Órgão: 00-CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA

Mês/Ano: 12/2015
Unidade Orçamentária: 00

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

1.0 -IDENTIFICAÇÃO:

NOME COMPLETO
EMPRESA
Contábil Pública Eireli -ME

CONTADOR
José Gonzaga Alexandre
CPFCNPJ

17.560.136/0001-59 160.757.734-87
ENDEREÇO COMERCIAL
Rua Projetada G, 199

ENDEREÇO RESIDENCIAL
Rua Projetada G, 199_

BAIRRO/DISTRITO
Parque Bulandeira

BAIRRO/DISTRITO
Parque Bulandeira

MUNICÍPIO MUNICÍPIO
BarbalhaBarbalha
UF CEPUF CEP

CE 63180-000 CE 63180-000
TELEFONE
(88) 9- 8844.5758

TELEFONE
(88) 9-9659-7018

2.0-RESPONSÁVEL PELO PERÍODO:

De: 01/01/2015 a 31/12/2015

Presidente da CâmaraContador

Públicá Eireli-ME
9105/0-8

Daniel /Barreto Cordeiro
ISTO:

Coj



MUNICÍPIO: BARBALHA
Câmara Municipal de Barbalha

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 03/2013

ART. 6° - INCISO III

BALANÇOS ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO, PATRIMONIAL E
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

ANEXOS 12, 13, 14 E 15, ALÉM DOS ANEXOS I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI,
XVI E XVII DA LEI N° 4.320/64i

EXERCÍCIO DE 2015
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Riia Sete de Setembro, 77 -Centro - CEP 63160 000
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DECLARAÇÃO

Declaro em atendimento à Instrução Normativa n° 03/2013 do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TMC/CE, que não se procedeu durante o
Exercício Financeiro de 2015, na Câmara Municipal de Barbalha, nenhuma execução
da receita orçamentária, portanto, não sendo possível a emissão do ANEXO X -
Comparativo da Receita Prevista com a Receita arrecadada, para compor as Contas de
Gestão do período citado, substituída desta feita por esta Declaração.

Barbalha-CE, 31 de dezembro de 2015

Danfel deSãÿBarrete-Cordeiro

Presidents da Câmara



Câmara Municipal de Barbalha

Balancete Contábil

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o. Ill da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Saldo Inicial Débitos Créditos
Código Conta Saldo Atual

Exercido Periodo No Período Até o Periodo No Periodo Até o Periodo

1.0.0.0 0 00.00.000

1.1.0.0 0.00 00.000

U.1.0.0.00.00.000

1 1 1 1 0.00.00,000

1 1 1 1 1 00.00,000

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTES OE CAIXA EM MOEDA NACIONAL

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL -
CONSOLIDAÇÃO

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

273 116,06 D

13.036.42 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

273 116.06 D

13 036,42 D

0,00 D

0.00 D

0.00 D

3 539.805,95

3 538.805,95

3.534.560,39

3 534.560.39

3 534.560,39

3.539805,95

3.538.805,95

3.534.560.39

3 534 580.39

3.534 560.39

3.538.B05.95

3.538.805.95

3.534.560.39

3 534.560.39

3 534.560,39

3 538 805.95

3.538 805.95

3.534.560.39

3534 560.39

3 534.560.39

774 116 06 O

13 036 42 D

0,00 D

0.00 D

0.00 D

3.534.560,39

3.534.560.39

4.245,68

4 245.58

0,00 D

0,00 D

7.611,15 D

7611,15 D

3.534.560.39

3.534.560.39

4 245.58
4 245,56

1.1 1 1 1 19.00 Q00

1.1,1.1.1.1901 000

1.1.3 0.0.00.00 000

11.3 8 0 00.00 000

0,00 D

0,00 D

7 611.15 D

7.611,15 D

3.534.560,39

3.534.560.39

4.245,66

4.245.56

3.534.560,39

3 634.660,39

4.245,56

4245.56

0.00 0

0,00 D

7.611,15 D

7611,15 D

BRASIL

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTQ PRAZO

OUTROS CRÉDITOS A RECE8ER E VALORES A CURTO
PRAZO

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO
PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

1.1.3.8.1.00 00.000 7811.15 O 7.611,15 D 4 245,56 4 245.56 4 245.56 7.611.15 D4.245.56

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO OE1.1 3 6.1,08.00,000 0,00 D 2.858,840,00 D 2858.84 2.858,84 2.858,64 0,00 D
SALÃRIO FAMÍLIA PAGO

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO OE
SALÃRIO MATERNIDADE PAGO

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES DE

1 1.3.8 1 09.00.000 0,00 Q 0,00 D 1 386 72 1 386.72 1.386.72 1 386.72 0.00 D

1.1.3 6.1 99.00 000 7611.15 D 0,007.611,15 D 0,00 0,00 0.00 7611,15 D
CURTO PRAZO

ESTOQUES

ALMOXAR1FADO

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO

ALMOXARIFADO GERAL

1.1.5.0.0 00.00 000

U 5.6.0 00.00.000

1 1 5 6 1 00.00.000

11.5.6 1 99.00 000

1.20 0Q 00 00 000

1.2.3.0 0 00 00 000

1 2.3.1.0 00.00 000

1.2.3 1.1.00.00.000

1 2.3:1 1.99.00.000

1.2,3:1:1.99.99,000

12.3.2.0.00 00.000

1.2.3.2.1.00 00.000

1.2.3.2.1.99.00,000

1.23.2.1.99 99,000

2 0 0.0.0.00.00.000

2.1.0,0.0.00 00000

2.1 1 O.OOO.OO.QOO

5.425,27 D

5.425,27 D

5.425,27 D

5425.27 D

260 079.64 D

260.079.64 O

121 839,61 O

121 839.01 D

121.839.81 D

121 839.61 D

138 239,83 D

138 239.83 D

138 239,83 D

138 239,83 D

273 116.06 C

113111.09 C

0.0Q D

5.425.27 D

5.425,27 D

5 425.27 D

5 425,27 D

260 079.64 D

260 079.64 D

121.839.81 D

121.639,81 D

121.839.81 D

121.839,81 D

138.239.83 D

138.239,83 D

138.239,83 D

138.23983 D

273 116.06 C

113 111,09 C

0,00 D

0,00 0.00 0.00 5 425.27 D

5.425.27 D

5425.27 D

5.425,27 D

261 079,64 D

261.079.64 D

122.839,81 D

122.839.81 D

122.839,61 O

122.839,81 D

138 239.83 D

138 239,83 D

138 239.63 D

138.239,63 D

274.116.06 C

113.215,09 C

0,00 D

0.00

0,00 0,00 0.00 0.00

0,00 0.00 0,00 0.00

0,00 0,000,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS MOVEIS

BENS MOVEIS* CONSOLIDAÇÃO

DEMAIS BENS MÓVEIS

OUTROS BENS MOVEIS

1 000,00

1 000,00

1 000.00

1 000,00

1.000,00

1.000,00

1 000,00

1 000,00

1 000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

0,00 0,00

0.00 0.00

0.00 0,00

0,00 0.00

0.00 0,00

0.00 0,00

BENS IMÓVEIS

BENS IMÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO

DEMAIS BENS IMÓVEIS

OUTROS BENS IMÓVEIS

PASSIVO E PATRIMÓNIO LIQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. PREVIDENCIÀRIAS E
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO

PESSOAL A PAGAR

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO

PESSOAL A PAGAR

SALÃRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS

0.000,00 0,00 0.00

0,000,00 0,00 0.00

0.000,00 0.00 0.00

0.000,00 0.00 0.00
7,615 023.99
4 108 932.83

2.165 541,56

7 615 023.99

4 108 932,83

2 165-541.58

7.616.023,99

4.109.036,83

2.165.541,58

7 616.023,99

4,109.036.03

2,165.541,58

2.1.1.1.0.00.00 000

2.1 1 1.1.00 00.000

2.1.1 11 01 OQ.OQO

2.1 1 11 01.01 000

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0.00 0

2.185.541.58
2.165.541,58

2.165 541,58

2.165.541.68

2,165.541,58

2.165.541,58

2.165 541,58

2 165 641,58

2.165.541.58

2.165 541.58

2.165 541.58
2.165 541.58

2.,165.541,58

2 165 541.58

2.165 541,58

2.165 641.68

0,00 D

0.00 D

0.00 D

0.00 D
l
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Câmara Municipal de Barbalha

Balancete Contábil

Consolidado

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício: 2015

Débitos CréditosSaldo Inicial
Saldo AtualContaCódigo

No Período Até o Período No Período Até o PeríodoExercício Período

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 1.341.549,58

1.341.549,58

1 341.549.58

1.341.549.58

1.341 549.58

i.341.549.58

0.00 O

0.00 D

0.00 D

0,00 D

1 341.549,58

1.341.549.58

0,00 D

0,00 D

2.1.3.0 0.00.00.000

2,1.3.1.0.00.00.000 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO
PRAZO

0,00 DFORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO
PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES NAO FINANCIADOS A PAGAR

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

VALORES RESTITUÍVEIS

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO

CONSIGNAÇÕES

INSS

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE -

1 341.549.58 1.341 549,581 341.549,58 1.341 549,580.00 D 0,00 D2 1.3.1.1 00.00 000

1 341 549,58

1.341 549,58

601 945,67

601.945,67

601.945,67

601 945,67

140 081.12

158.457.39

0.00 D

0,00 D

113.215,09 C

113.215,09 C

113.215.09 C

113.215.09 G

9i178.99 C

2 156,58 C

1 341.549,58

1.341.549,58

601 841.67
601 841,67

601.841,67

601.841,67

140.081]12

168.442.63

1 341.549,58

1 341 549,58

601 945,67

601 945,87

601.945,67

601.945,67

140,081.12

168.457.39

0,00 D

0.00 D

113.111,09 C

113.111,09 C

113 111,09 C

113.111,09 C

9.178,99 C

2.141,02 C

1.341 549.58

1.341.549.58

601.841,87

6Q1 841,67

601 841,87

601.841,87

140.081,12

168 442.63

0,00 D

0.00 D

113.111,09 C

113.111.09 C

113 111,09 C

113 111109 C

9 178.99 C

2 141 82 C

2 1.3.1.1.01.00 000

2.1.3.1.1.01.01.000

2.1 8.0 0 00.00 000

2.1 8.8 0.00.00.000

2.1 6.8.1.00.00.000

2.1.6.8.1.01 00 000

2.1.8.8.1.01.02.000

2 1 8 8 1 01 04 000
IRRF

507,62 C

1.325,03 C

98,24 C

10.069,25

20.545,04

3.936,13

10.069,25

20.545.04

3.936,13

10.069,25

20.645.04

3.846,89

10.069,25

20,545.04

3.846,69

ISS 507>62 C

1 325,03 C

9,00 C.

507,62 C

1 325,03 C

9,00 C

2 1.8.8,1 01.08.000

2 1.8,8.1 01.H 000

2 1.8 0.1.01.13.000

PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MEDICA

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE
CLASSES

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

OUTROS CONSIGNATÁRIOS

6,77 C

99.941,86 C

160.900,97 C

160.900,97 C

100.900,97 C

160.900,97 C

896,00 C

160.004.97 C

6,77 C

99 941.86 G

160 004.97 C

160 004.97 C

160 004*97 C

160.004.97 C

0,00 D

160,004,97 C

258.588.99

267.75

3.506.091,16

3.506.091,16

3.506.091,16

3 506.091,16

3506 091,16

258588.89

267,75

3.506.091.16

3.506 091,16

3.500.091,16

3.506.091,16

3.508 091,16

258.588.99

267.75

3.506.987.16

3.506.987,16

3.506.987,16

3.506 987,16

3.506.987,16

258.588,99

267.75
3.506.987,16

3.506.987.16

3,506.987,16

3.506.987,16

3.506.987.16

6.77 C

99.941.88 C

160 004.97 C

160.004.97 C

160.004,97 C

160.004,97 C

0,00 D

160 004,97 C

2 1.8.8.1.01.15.000

2.1,8.8.1.01 99.000

2 3.0,0.0 00.00 000

2 3.7 0.0 00.00 000

2 3.7:1:0.00,00.000

2 3,7.1 1 00.00.000

2 3 7 1.1.01.00.000

2 3 7.1.1 02.00,000

PATRIMÓNIO LIQUIDO

RESULTADOS ACUMULADOS

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS

SUPERÂVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO

SUPERÁVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS 0,000,000,00 0,00

ANTERIORES

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 0,00 O

0.00 O

0,00 O

0,00 D

3.0,0.0 0 00 00 000

3.1 0.0.0 00.00.000

3.1.1.0.0.00.00 000

3.1.1.1.0.00.00.000

3.506.091,16

2.165.541,58

1 754.544,32

1.754.544,32

3.508 091.16

2.165.541.58
1,754 544.32

1.754.544.32

3.506 091 16

2.165.541.58

1 754.544.32

1,754.544.32

3.506 091.16

2.165 541.58

1.754.544.32

1.754.544.32

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

PESSOAL E ENCARGOS

REMUNERAÇÃO A PESSOAL

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL-ABRANGIDOS
PELO RPPS

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL- ABRANGIDOS
PELO RPPS- CONSOLIDAÇÃO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL -

0,00 D1.754,644,32 1.754.544,323,1.1.1.1.00.00.000 1.754.644,320,00 D 0,00 D 1.754.544,32

3 1.1.1 1 01 00 000 1.754.544,32 1.754.544,32 0.00 D0,00 D 1 754 544,32 1 754.544,320,00 D
RPPS

VENCIMENTOS E SALÁRIOS

ENCARGOS PATRONAIS

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS

0,00 D

0,00 D

0.00 D

0,00 D

0,00 D

1.754.544,32

410.997,26

410.997,26

410.997,26

410.967,26

1.754 544,32

410.997,26

410.997,26

410.997,26

410.997.26

3.1.1.1.1.01.01.000

3.1.2.0.0.00.00.000

3.1.2.2.0.00.00 000

3.,1.2.2.3.00,00 000

3.1.2.2.3.01 00,000

0.00 D

0,00 D

0.00 D

0.00 D

0,00 D

1.754.544,32

410 997,26

410.997,26

410.997,26

410.997.26

1.754.544,32

410.997,26

410 997,26

410.997,26

410.997.26

0.00 D

0,00 D

0.00 D

0,00 D

0,00 D
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Câmara Municipal de Barbalha

Balancete Contábil

Consolidado

Período. 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício: 2015

Débitos CréditosSaldo Inicial
Saldo AtualCódigo Conta

No Período Até o PeríodoPeríodo No Período Até o PeríodoExercido

0.00 0

0,00 0

0,00 0

0,00 D

0.00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0.00 D

0,00 D

0.00 D

0.00 D

0.00 D

80 581.02

10.842.86

10.642.88

10 642.88

10 642.88

69.938,14

69 938,14

89.938,14

69 938.14

1.099 488.22

1.099 488,22

1.099 488,22

1.099.488,22

80 581.02

10.642.88

10642.88

10 642.88

10842.88

69 938.14

69 938.14

69 938.14

69 938.14
1 009 488,22

1.099 488,22

1.0S9.488.22

1.099.488.22

0.00 D

0.00 D

0.00 O

0.00 O

0,00 D

0,00 O

0.00 D

0.00 D

0.00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0.00 D

80.581.02
10.642.88

10.642.68

10.642.88

10.642,88

69,938.14

69 938,14

69.938.14

69938.14

1 098.488.22

1 099.488.22

1.099.488.22

1.099 488.22

USO DE BENS. SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAI FIXO

USO DE MATERIAL DE CONSUMO

CONSUMO DEMATERIAL

CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

80.581,02

10.642,88

10.642,88

10 642 88

10 642.88

69.938. 14

69.938,14

69 938.14

69 938,14

1.099 488.22
1 099.488,22

1.099 488,22

1 099 488,22

0.00 D

0.00 D

0.00 D

0.00 D

0.00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0.00 D

0.00 D

0,00 D

3 3 0 0 0 00.00.000

33 1 0 0 00.00 000

3.3.1 1.000.00.000

3 3 1 1 100 00.000

3 3 11i 99 00 000

3.3 2.0 0.00.00 000

3 3 2.1 0 00 00 000

3 3.2.1 1.00 00 000

3 3.2 1 1.01 00 000

3 5 0 0 0.00 00 000

3.5.7 0.0.00.00 000

3.5.7 2.0.00 00.000

3.5.7 2 1.00 00000

SERVIÇOS

DlARIAS
DIÁRIAS- CONSOLIDAÇÃO

DlARIAS PESSOAL CIVIL

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS

EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA

EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A CONSÓRCIOS

EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A CONSÓRCIOS -
CONSOLIDAÇÃO

0,00 D

0,00 D
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO * PESSOA FÍSICA 138.555,00

960 933.22

138 555,00

960 933,22

138.555.00

960.933,22

0.00 D

0,00 D

0.00 D

0.00 D

138 555.00
960 933,22

3.5.7 2 1.04 00.000

3.57 2 1 05 00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA
JURÍDICA

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

OIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

0.00 D

0.00 D

0.00 D

160.480,34

160 480 34

160 480,34

100.480.34

160.480.34

160.480,34

160.480.34

160.480.34

180.480,34

0,00 D

0,00 D

0,00 D

160 480.34

160 480.34

160 480.34

0.00 D

0,00

0.00 O

3 9.O O.0.0D 00.000

3 9.9 0 0 00 00.000

3.9.9.9 0.00 00 000 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE
FATOS GERADORES DIVERSOS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS OECORRENTES
DE FATOS GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO

DIVERSAS VARIAÇÕES DIMINUITIVAS

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAlS

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO
ORÇAMENTARIA

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO
ORÇAMENTARIA - INTRA OFSS

REPASSE RECEBIDO DE DUODÉCIMO DA CÂMARA

CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

ORÇAMENTO APROVADO

FIXAÇAO DA DESPESA

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

OOTAÇÂO INICIAL

CREDITO INICIAL

DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CREDITO

CREDITO ADICIONAL -SUPLEMENTAR

0,00 D160.480,34 160.480.34 160 430.340,00 D 160.480.340.00 D39 9 9 1 00.00 000

160 480.34

3.506 987,16

3.506 987,16

3 506 987,16

3.506.987.16

0 00 D

0 00 D

0.00 D

0.00 D

0,00 D

160 480,34

3 506 987.16
3 506 987,16

3 506.987.16

3 506.987.16

0.00 D

0.00 D

0,00 D

0,00 O

0.00 D

160.480.34

3 506.987.16

3 506.987.16

3.506.987.16

3 506.987,18

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

160.480,34

3.506 987,16

3 506.987.16

3.506 987.16

3506.987.10

3.9.0 9 1 03.00.000

4 0 0.0.0 00.00.000

4.5 0.0.0 00 00.000

4.5 1 0 0.00.00.000

4 5 1 1 0 00.00 000

0.00 D3.506 987.163 506.987,163 506.987,16 3.506.987.160.00 D0.00 D45 1 1 2 00 00 000

0.00 D

3 675.000.00 D

3 506 987.16
1 868.000,00

3 506.987.16

5.543.000.00

3506.987,16

1 868.000,00

0,00 D

0,00 D

3.506.987.16

5.543 000,00

4.5 1 1 2 99.00.000

5.0 0.0.0.00.00.000

0,00 D

0,00 D

3675.000,00 D

3675.000,00 O

3.675000.00 D

3.675.000,00 D

3.675.000,00 D

934 000.00 D

934 000,00 D

1 860 000 00

1,868 000.00

1.888.000.00

5.543.000.00

5.543 000 00

5.543.000.00

3.675.000,00

3.675.000,00

934.000,00

934 000.0Q

5.543.000.00

5.543.000.00

5.643,000.00

3.875000,00

3.675 000,00

934.000,00

934.000.00

1 868 000.00

1 868 000.00

1 888 000.00

0,00 D

0,00 D

0.00 D

0,00 D

0.00 D

0.00 D

0,00 O

0,00 D

0,00 D

0.00 D

0.00 D

0,00 D

0 00 D

0.00 D

5.2 0 0 0 00.00 000

5.2.2.0.0.00,00 000

5 2 2.1.0,00.00 000

5 2.2.1 1.00 00.000

5.2.2.1 1,01.00.000

5.2.2.1 2.00.00.000

5 2.2.1.2.01.00 000

0,000.00

0.000.00

0.000.00

0,000.00
/
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Câmara Municipal de Barbalha

Balancete Contábil

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Saldo Inicial Débitos Créditos
Código Conta Saldo Atual

Exercido Período No Período Até o PeríodoNo Período Até o Período

DOTAÇÃO ADICIONAL POR PONTE

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

VALOR GLOBAL DA DOTAÇÃO ADICIONAL POR

5 2.2.1 3.00.00 000

5 2.2.1 3.03,00.000

5.2.2.1.3.99.00.000

0,00 D

0,00 D

0.00 D

934.000,00

934.000,00

934 000,00 934 OQD.000.00 D

0,00 D

0.00 D

OíOO D

934 000,00 D

934.000.00 C

934 000.00

934.000.00 0,00 0,00

934.009,00934.000,000.00 0.00
FONTE

CANCELAMENTO/REMANEJAMÊNTO DE OOTAÇÃO

(-)CANCELAMENTO OE DOTAÇÕES

CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

EXECUÇÃO DA DESPESA

DISPONIBILIDADES DE CREDITO

CREDITO DISPONÍVEL

CREDITO DISPONÍVEL

CREDITO UTILIZADO

5 2.2.1 9 00 00 000

5 2:2.1 00.000

6 0 0 0,0.00.00.000

0 2.0 0 0 00.00.000

6.2.2.0.0.00.00000

6 2.2.1.0.00.00 000

6 2 2.1 1 00.00 000

62.2.1 1 01.00 000

6 2 2.1 3.00.00000

6 2 2.1 3.01 00.000

6 2.2.1 3.03.00.000

6.2.2,1,3.04.00 0Q0

8 00 0000.00 000

8 2.0.0.0 00 00 000

8.2.1 0 0 00.00.000

8.2 1.1 0.00.00 000

8.2 11.1 00.00.000

8.2.1.1 2.00.00.000

0,00 934.000,00

934.000,00

15.889.494.26

15 689.494.26

15 689.494,26

15 889.494,26

4988610.39

4.988610.39

10.900.883.87
3.886.701,55

3.507 091,18

3.507 091.16

10s521 273.48

10.521 273.48

10 521 273.48

10 521 273,4B

934 000.00 C

934.000,00 C
3.875.000,00 C

3.675000.00 C

3 675.000,00 C

3 675 000,00 C

167.908,84 C

167 908,84 C

3.507 091,16 C

0.00 D

0.00 D

3 507.091.16 C

0.00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

3 507 091,16 D

0.00 D

934.000.00
934.000,00

15.889.494,26

15 889.494.26

15.889.494,26

15.889 494,26

4 988 610,39

4 988.610,39

10 900 883,87

3 886.701,55

3.507.091.16

3.507.091.16

10.521.273.48

10.521;273.48

10.521;273.48

10 521 273,48

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0.00 D

0,00 D

0.00 D

0.00 D

0.00 D

0.00 D

0.00 D

0.00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0.00 D

0.00 D

0.00 D

0.00 D

0,00 O

o.oo d

0.00 D

0.00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0.00 D

0 00 D

0 00 D

0.00 D
0,00 D

0.00 D

0,00 D

0,00 D

0.00 D

0,00

0,00 0,00

12.214.494,28

12,214.494.26

12.214494,26

12ÿ14 494.28

4 820 701.55
4 820 701,55

7 393.792,71

3.886 701,55

3.607.091,16

12.214.494,26

12.214,494.26

12.214.494,26

12ÿ14494,26

4 820.701,55

4 820.701,55

7.393.792,71

3.886.701,55

3.507 091,16

CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 0.00 0 00

CONTROLES CREDORES

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇAO

EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS (EDR)

DISPONIBILIDADE POR DESTÍNAÇÂO DE RECURSOS 000

DISPONIBILIDADE POR DEST1NAÇÃO DE RECURSOS
COMPROMETIDA POR EMPENHO 000

DISPONIBILIDADE POR DESTÍNAÇÂO DE RECURSOS
COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS
COMPENSATÓRIAS

COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 000

DISPONIBILIDADE POR DESTÍNAÇÂO DE RECURSOS
UTILIZADA 000

10521.273.48

10 521 273.48

10521.273.48

10 521.273,48

3.507.091,16

3 507 091,16

10.521 273.48

10 521 273.46

10 521 273.48

10 521 273.48

3.507.091,16

3.507 091.16

0,00 0,WJ

3.507.091.163.507.091,16

8.2 1.1.3.00.00.000 3 507 091,16 3.507 091,18 3 507 091,18 0,00 D0,00 D 0,00 D 3.507.091 16

8.2.í.1.3.01.00 000

8.2.1.1.4.00.00.000

0,00 D

3.507.091,16 C

3,507.091,160,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

3.507 091.16 3.507.091,16

3 607.091,16

3.507.091.16

3.507 091,160,00 0,00

Lr*-
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Câmara Municipal de Barbalha

Balancete Contábil

Consolidado

Perfodo: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício: 2015

Saldo Inicial Débitos Créditos
Saldo AtualCódigo Conta

Exercício Período No Período Até o Período No Período Até o Período

o.oo Do.oo o 46.446 676.00 46 446.676,00 46.446 676.00Totais: 0.00 D 46 446.676.00

v

ff ' ‘

[ Vi/iA f.) J <3?rxA'iiAnJA?
IL PUBLICA EIRELI - ME

Contador

DANIEL DE SA BARRETO CORDEIRO

PRESIDENTE DA CAMARA
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Câmara Municipal de Barbalha

Balanço Orçamentário

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o. Ill da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Saldo da
Dotação
(i)=(e-f)

Despesas
Empenhadas

Dotação
Inicial (d)

Dotação
Atualizada (e)

Despesas
Pagas (h)

Despesas
Liquidadas (g)

Despesas Orçamentàrlas

(!)

3 506 091.16

2.165.541,58

1 340.549,58

1.000,00

1.000,00

3.673.000,00

2.291.000,00

1.382.000,00

2.000,00

2.000,00

3.465.000,00

1 994,000.00

1.471,000,00

210.000,00

200.000,00

10.000,00

3.506.091.16

2.165.541.58
1.340 549,58

1.000,00

1.000,00

3 506.091.16

2.165 541,58

I 340.549,58

1.000,00

1.000,00

166.908.84
125.458,42

41 450,42

1.000,00

1.000,00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA_ 0,00 0,000.00 0.000.00

3675.000,00 3.675,000,00 3.507091,16 3.507.091.16 167.908,843.507.091.16Subtotal das Despesas (VI)

Amortização da Dlvida/Refinanciamento (VII)

Amortização da Divida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dividas

Amortização da Divida Externa

Divida Mobiliária

Outras Dividas_
3.675 000,0Q 3.675000,00 3.507.091.16 3.507.091,16 3.507.091,16 167.908,84Subtotal com Refinanciamento (Vlll)=(VI+Vlf)

Suoerávit (IX) 0.00 0,00

Total (X) = (VIII + (X) 3.675.000,00 3.675000,00 3-507 091.16 3-507 091.16 167.908,843 5Q7 091,16

Nào Existe Restos a Pagar Nào Processados

Não Existe Restos a Pagar Processados e Nào Processados Liquidados

J

BlL PUBLÍCA EIRELI - ME

Contador
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DANIEL DE SA BARRETO CORDEIRO

PRESIDENTE DA CAMARA
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Câmara Municipal de Barbalha

Balanço Financeiro

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, lil da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Ingressos Dispêndios

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Especificação Especificação

0,00 o.oo Despesa Orçamentaria (VI)

Ordinaria

3.507.091,16

3 507 091.16

0,00Receita Orçamentaria (I)

0,00

Transferência* Financeira* Concedida* (VII)0,00 0,00 0,00Traneferênclas Financeira* Recebidas (II) 0,00

4.113.178,39

20.545.04

2 835.32

13.010.66

127 070.46
24 641.64

233.847.35

1100,81

168 457.39
10 069.25

3.506.987,16

267,75

2.858.84

1 366.72

Recebimento* Extraorçamentários (III)

ASCAM/UNIMED

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - SINDILEGIS

Consignação INSS - Pessoa Física

Contribuição Previdenaaria - INSS

EMPRÉSTIMO CONSiGNAVEL - BRADESCO

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL * CAIXA ECONOMICA

IMPOSTO SINDICAL

Pagamentos Extraorçamentários (VIII)

ASCAM/UNIMED

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ~ SINDILEGIS

Consignação INSS * Pessoa Rsica

Contribuição Previdenciana - INSS

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL - BRADESCO

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL - CAIXA ECONOMICA

IMPOSTO SINDICAL

0,00 606.087.23

20.545.04

2746.08

13,010,66

127,070.48

24 641.64

233 947.35

1 100.81

168442.63

10.069,25

267.75

2.858.84

1.386,72

0,00

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 0,00

0,00 0.00

0.00 0.00

0.00 0.00

0.00 0.00

IRRF IRRF0.00 0.00

ISSISS 0.00 0,00

RENDIMENTOS DE APUCAÇAO FINANCEIRA

Salario Família

Salario Maternidade

0,00OUTRAS TRANSFERENCIA PMB X CMB

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

Salario Família

Salario Maternidade

0.00

0,000.00

0.00 0,00

0.00

Saldo do Exercício Anterior (IV)
Caixa e Equivalente de Caixs

Saldo para Exercício Seguinte (IX)

Caixa e Equivalente de Caixa0,00 0,00 0.00 0,00

Depôstt08 Restituíveis e Valores Vinculados Depósito* Restituíveis e Valorei Vinculado*0.00 0,00 0,000,00

Total (V) * (I * II III IV) 4.113.178,39 0,00 Total (X) «= (VI + VII+ VIII -f IX) 4.113.178,39 0,00
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Câmara Municipal de Barbalha

Balanço Financeiro

Consolidado

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício: 2015

DispêndiosIngressos

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

EspecificaçãoEspecificação

(y?7/àíÿÿ
/CSNTÿBIL PUBLICA EIRELI - ME
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DANIEL DE SA BARRETO CORDEIRO
PRESIDENTE DA CAMARAContador
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Câmara Municipal de Barbalha

Balanço Patrimonial

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Ativo Passivo

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Especificação Especificação

PASSIVO CIRCULANTE

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

VALORES RESTITUÍVEIS

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÀO

CONSIGNAÇÕES

13.036.42

7.611,16

7.611.16

7.611.15
7.611,15

5.425,27

5.425,27

5425.27

5.425.27

261 079.64

261.079.64

122 839.81

122 839,81

122 839.81

122 839,81

138.239.83

138 239,83

138.238.63

138.239.83

13.036,4?

7611,15

7611.15

7.611.15

7.611.15
6 425,27

5 425.27
5 425.27

5425,27

260079,64

260.079,64

121 839.81

121 839.81

121.839 81

121.839.81

138.230.83

138.238,83

138 238,83

138 239,83

113 111.09
113.111,09

113.111.09

113.111 09

113 111.09

9 178.99

2141.82

507.62

1.325,03

ATIVO CIRCULANTE

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSO

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER 6 VALORES DE CURTO PRAZC

113.215.09

113 215,09

T13.215.09
113.215,09

113215,09

9 178,99

2.156.58

507,62

1 325.03
98,24

INSSESTOQUES

ALMOXARIFADO

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO

ALMOXARIFADO GFRAL

ATIVO NÁO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS MOVEIS

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO

DEMAIS BENS MÓVEIS

OUTROS BENS MÓVEIS

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

ISS

PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MEDICA

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

OUTROS CONSIGNATÁRIOS

9,00

6.77 6.77
99 941,8699 941,86

Total do Passivo 113 215,09 113.111,09

Património Líquido
BENS IMÓVEIS

BENS IMÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO

DEMAIS BENS IMÓVEIS

OUTROS BENS IMÓVEIS

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Especificação

RESULTADOS ACUMULADOS

SUPERÂVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS

SUPERAVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO

SUPERÂVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

160.900,97

180.900,97

160.900.97

896,00

160.004.97

160 004.97
16Q 004.97
160 004,97

0,00

160.004.97

Total do Património Liquido 180.004.97160.900,97

274.116,06 273.116,06 TotalTotal 273.116,06274.116,06

13 036,42 13 036.42 Passivo FinanceiroAtivo Financeiro 113.215,09 113.111.09

261 079,64 260 079,64 Passivo PermanenteAtivo Permanente 0,00 0,00

Saldo Patrimonial 160.900,97 160.004,97

Compensações

Especificação EspecificaçãoExercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercido
Anterior

Exercício
AtuaiSaldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potendais Passivos

à
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Câmara Municipal de Barbalha

Balanço Patrimonial

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art, 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

EspecificaçãoEspecificação Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
AtualSaldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Garantias e Contragarantias Recebidas 0.00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,000,00

0,00 0,00 Direitos Cónveniados e Oulros Instrumentos 0,000,00Direitos Convemados e Outros Instrumentos

0.00 Obrigações Contratuais 0,00 0.000,00Direitos Contratuais

0,000,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00Outros Atos Potenciais do Ativo

Total0,00 0,00 0,00 0,00Total

h /,/ x- /\j_ fTi Gsl
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Contador

DANIEL DE SA BARRETO CORDEIRO

PRESIDENTE DA CAMARA
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Câmara Municipal de Barbalha

Variações Patrimoniais

Consolidado

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício: 2015

Variações Patrimoniais Quantitativas

Exercício
Atual

Exercício
Atual

VARIAçAO PATRIMONIAL DIMINUTIVA

PESSOAL E ENCARGOS

REMUNERAÇÃO A PESSOAL

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL- ABRANGIDOS PELO RPPi

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL-ABRANGIDOS PELO RPF

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS

VENCIMENTOSESALARIOS

ENCARGOS PATRONAIS

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÃRIAS - INSS

USO DE BENS. SERVIÇOS £ CONSUMO DE CAPITAL FIXO

USO DE MATERIAL DE CONSUMO

CONSUMO DE MATERIAL

CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

3.506 091,16

Z165.541.50

1.754 544,32

1 754 544,32

1 754 544,32

1.754.544,32

1.754.544.32

410 997.26

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMF.NTÃRI/

REPASSE RECEBIDO OE DUODÉCIMO DA CÂMARA

3 506.987,16

3.506.987,16

3 506.967,16

3 506.987,16

3.506.987,16

3.506.987.16

410 097.26

410 997.26

410 997.26

80 581,02

10.642,88

10 642.88

10 642,88

10.642,88

69.938,14

69.938,14

SERVIÇOS

DIÁRIAS

DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO

DlARIAS PESSOAL CIVIL

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS

EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA

EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A CONSÕRCIOS

EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A CONSÓRCIOS - CONSOl

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS

69,938,14

69 938,14

1.099 488,22

1 099 488,22

1 099 488,22

1 099 488,22

138 555.00

060 933.22

160.480,34

160.480.34

160.480,34

/y*
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Câmara Municipal da Barbalha

Variações Patrimoniais

Consolidado

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício: 2015

Variações Patrimoniais Quantitativas

Exercício
Atual

Exercício
Atual

160 480.34

160.480,34

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATO:

DIVERSAS VARIAÇÕES DIMINUITIVAS

896,00Resultado Patrimonial do Exercício - Superévit

Variações Patrimoniais Qualitativas

Exercício
Atual

1.000,00Incorporação de Ativo

Desincorporação de Passivo

Incorporação de Passivo

Desincorporação de Ativo

0,00

0,00

0,00

éGÿTABIL PUBLICA EIRELI
Cbi.-Ti t AA. 9,1"hnlfcr Pn,uÁ,rJ-,

DANIEL DE SA BARRETO CORDEIRO
'

PRESIDENTE DA CAMARA
-ME

Contador
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Câmara Municipal de Barbalha

Demonstrativo da Dívida Fundada

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Nada a Registrar

V/ 7

:J f~í/~ C~>r> ru r Pâ7/)S'ÿâ.
IL PUBLICA EIRELI- ME

Contador

D tic'I/UK C ívv
DANIEL DE SA BARRETO CORDEIRO

PRESIDENTE DA CAMARA
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Câmara Municipal de Barbalha

Demonstrativo da Divida Flutuante

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art 1o. Ill da Portaria de 10 de Dezembro de 2014)

Saldo Anterior ao Período Movimento no Periodo Saldo para o Período Seguinte
Conta

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO

Salario Família

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO

Salario Maternidade

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES DE CURTO

DEVOLUÇÃO DE COTA DUODECIMAL-CMB

PLANO UNIMED

0,000.00 2 858.84
2.858.64
1.386.72
1 386,72

2 858,84

2 858,84

1.386,72

1.386.72

0.00 0,00
0.00 0.00 0.000,00

0.00 0,00 0.00 0,00
0,00 0.00 0.00 0,00

0.00 7.611.15
5.173.16
2.438,00

0.00 0,00 7.611.15
5173.15
2438.00

0,00

0.00 0.00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

140 081.12
13.010,66

127.070.46
168.457,39

9.178,99 0,00 140 081.12
13 010.66

127.070.46
168.442,63

168.442,63

10069,25

10 069,25

20.545,04

2D.545,04

3.846,89

2 746.08
1.100,81

258.588.99
24.641.64

233.947.35

0,00INSS 9.178,99

Consignação INSS - Pessoa Física
Contribuição Providenciaria * INSS

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

0.00 0,00 0,00 0.00
0,009.178.99

2.141,82

2.141,82

507,62

507,62

1.325,03

1.325,03

0,00 9.178.99
2.156.58

2.156.58

507.62
507.82

1.325,03

1 325.03
98,24

98.24

0,00 0,00

0.00 168 457,39

10 069.25
10 069,25

20.545.04

20.545.04
3.936,13

2835,32

1 100,81

258.588,99

24.641.64
233.947,35

IRRF 0,00

0,00ISS 0,00

ISS 0,00 0.00
PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MEDICA

ASCAMAJNIMED
RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - SINDILEGIS

IMPOSTO SINDICAL

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL - BRADESCO

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL - CAIXA ECONOMICA

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO BEC - CMB

OUTROS CONSIGNATÁRIOS

ADIANTAMENTO 13 SALÁRFIO CMB

DEVOL.EMPR.DESC A MAIOR - CMB

DEVOLUÇÃO INDEVIDA-CMB

DIFERENÇA DE SALDO

FÉRIAS PAGAS MES ANTERIOR - CMB

Outras Restituições

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

VALE TRANSPORTE - CMB

REPASSE RECEBIDO DE DUODÉCIMO DA CÂMARA

OUTRAS TRANSFERENCIA PMBX CMB_

0,00 0.00
0,00 0.00
0,009,00 0,00

0.009,00 0.00
0.00 0,00 0.00 0,00

6,77 0,00 6.396,56

6.396,56

6403,33

-6.396,56 0,00 0,00

0.00 0,00 0.00 0.00
6.403.33

99 941,86

32.022,00

12,00

0,00 0.00 0,00 0.00 6.403.33
99.941,86

32.022.00
12,00

0,000,00 267.75 267.75
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,58 0.00 0,00 0,00 0,580,00

730.89
65.937,70

1.187,69

0.000,00 730,89

65.937.70
1.187,69

0.00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0.00 0.000,00 0.00
0,00 0,00 267,75 267,75 0,000.00

51.00 0,00 0.00 0,00 51.00
3.506.987.16
3.506987,16

0.00
0.00 3.506.987.16

3.506.987,16

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 113.111.09 7.611.15 4.113.178.39 3.626.598.61606 087.23 14007,71
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Câmara Municipal de Barbalha

Demonstrativo da Divida Flutuante

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015
DCASP (Art. 1o, III da Portana n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

7%
i

Bll PUBLICX EIRELI - ME

Contador

th -dj- “SCL -
DE SA BARRETO CORDEIRO

PRESIDENTE DA CAMARA

.• L-'1—t 0 y
DANIEL

ry

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil
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Câmara Municipal de Barbaiha

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Consolidado

Exercido: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercicio
Atual

Exercício
Anterior

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações

Ingressos

Receitas Derivadas e Originárias

Transferências Correntes Recebidas

Outros Ingressos Operacionais

4.113.178,39

0,00

0,00

4.113.178,39

Desembolsos

Pessoal e Demais Despesas

Juros e Encargos da Divida

Transferências Concedidas

Outros Desembolsos Operacionais

4.112 178,39

3.506.091,16

0,00

0,00

606.087,23

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades Operacionais (I) 1.000,00

Fluxo de Caixa das Atividades de investimento

Ingressos

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Outros Ingressos de Investimentos

0,00

0,00

0,00

0,00

Desembolsos

Aquisição de Ativo Não Circulante
Concessão de Empréstimos e Financiamentos
Outros Desembolsos de Investimentos

1.000,00

1.000,00

0,00

0,00

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) -1.000,00

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento

hfSistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página :1 / 19
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Câmara Municipal de Barbalha

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Consolidado

Exercício: 2015 Período 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art 1o. Ill da Portana n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Ingressos

Operações de Crédito

Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes

Transferências de Capital Recebidas

Outros Ingressos de Financiamentos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Desembolsos

Amortização/Refinanciamento da Dívida
Outros Desembolsos de Financiamentos

0,00

0,00

0,00

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0,00

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa (I + II + III)

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial

Caixa e Equivalente de Caixa Final

0,00

0,00

0,00

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias

Receita Tributária

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Serviços

Remuneração das Disponibilidades

Outras Receitas Derivadas e Originárias

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total das Receitas Derivadas e Originárias 0.00

jTi
y
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Câmara Municipal de Barbalha

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Consolidado

Exercício: 2015 Periodo: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1o. Ill da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas

Transferências Recebidas

Intergovemamentais

da União

de Estados e Distrito Federal

de Municípios

Intragovemamentais

Outras Transferências Recebidas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total das Transferências Recebidas 0,00

Transferências Concedidas

Intergovemamentais

da União
de Estados e Distrito Federal

de Municípios

Intragovemamentais

0,00

0,00

0,00

0.00
0,00

Total das Transferências Concedidas 0,00

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função

Legislativa 3.506.091,16

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 3.506.091,16

/•
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Câmara Municipal de Barbalha

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Consolidado

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014)

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Divida

Juros e Correção Monetária da Divida Interna

Juros e Correção Monetária da Divida Externa

Outros Encargos da Divida

0,00

0,00

0,00

Total dos Juros e Encargos da Divida 0,00

v./

é== r / '-{z f-ltDr
IL PUBLIÇA EIRELI - ME

Contador
DANIEL DE SA BARRETO CORDEIRO

PRESIDENTE DA CAMARA
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MUNICÍPIO: BARBALHA
Câmara Municipal de Barbalha

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 03/2013

ART. 6o - INCISO IV

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS

EXERCÍCIO DE 2015



Ií
ESTADO DO CEARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

I. N° 03/13
MODELO 03
Município: BARBALHA Exercício: .2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015
órgão _Unidade Orçamentária:

DEMONSTRATIVO DOSADÍANTAMENTOSCONCEDIDQS (SUPRIMENTODE FUNDOS)

Responsável Valor
Devolvido

Data limite
para aplicação

ComprovaçãoConcessão Observação

Processo n° Data| Processo n°Valor Concedido Data

SEM LANÇAMENTOS

ORDENAPOR DA DESPESAAPORINTERNORJ
A. ASS :ASS. : ASS.:

NOME(Conlábil Públida Eireli - ME Barreto CordeiroNOME: DantiNOME : Maria Helena Ferreira

MATRÍCULA 0038

MATRÍCULA : 0003 MATRÍCULA 9105/0-8

Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, 130-Cambeba -CEP 60.822-325-Fortaleza-CE
www.tcm.ce.gov.br

pág. 3/11



MUNICÍPIO: BARBALHA
Câmara Municipal de Barbalha

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 03/2013

ART. 6o - INCISO V

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E
CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS

EXERCÍCIO DE 2015



I.N. N° 03/13
MODELO- 04

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015
Unidade Orçamentária: 0000-Câmara Municipal de Barbalha

Exercício: 2015Município: BARBALHA
Órgão: 00-Câmara Municipal de Barbalha

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

Concessão
P.C. Junto ao Órgão

RepassadorEntidade Beneficiada

Processo N° Data do PagamentoValor concedido

ITJ

Ordenador da Despesappntadorntrole InternoTi

Ass:_
Nome:

Ass:Ass: * *

ntábfl Públlcar Eirell - MENome:

CRC:

etoNome: Marla Helena Ferreira

0003 Í0389105/0-8 Mat:Mat:



MUNICÍPIO: BARBALHA
Câmara Municipal de Barbalha

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 03/2013

ART. 6o - INCISO VI

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO
REGULARIZADAS

EXERCÍCIO DE 2015



I.N. N° 03/13
MODELO -05

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015
Unidade Orçamentária: 0000-Câmara Municipal de Barbalha

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS

Exercício: 2015Município: BARBALHA
Órgão: 00-Câmara Municipal de Barbalha

Natureza da Responsabilidade
Valor R$Processo N° ObservaçãoResponsável

1 2 3

3. Outras irregularidades2. Desfalque ou desvio de bensLEGENDA: 1 Impugnações de despesas feitas por adiantamento

Ordenador dÿDespesantadorTesou / itrole Interno

Ass;Ass:_

Nome:

•* >Ass:

Nome: Da arreto CordeiroNome: Maria ontábll Públlc/Elrell - ME

9105/0-8

Ferreira

0038CRC: Mat.0003Mat:
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MUNICÍPIO: BARBALHA
Câmara Municipal de Barhalha

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 03/2013

ART. 6o - INCISO VII

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS, PAGOS
E CANCELADOS

EXERCÍCIO DE 2015



I.N. N° 03/13
MODELO-06

Município: BARBALHA

Órgão: 00 -Câmara Municipal de Barbalha

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Unidade Orçamentária: 0000- Câmara Municipal de Barbalha

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Processados Não Processados

Natureza da
Despesa

Programa de
Trabalho

Inscrição Processo N® Nome / Razão Fonte Valor R$N° do Empenho

I
1|m i.m
ikÿ
i

T«TAL / TRANSPORTE
Elaborado por Conferido por DataVisto

Nome:
Matricula:
Assinatura:

Nome:
Matrícula:
Assinatura:

Tj ole Interno Contadoç? Ordenador de Despesain

•Ass: Ass:

Nome: ' Contábll Pública Eirell - ME

Ass:
7 díTSSêarre

/tí038
Nome; Maria Helena Ferreira

0003

Nome: Daniel de arreto Cordeiro

Mat: CRC: 9105/0-8 Mat:



Estado do Ceará
Câmara Municipal de Barbalha

Rua Sete deSetembro, 77-Centro- CEP 63 180 000
r.n A3: hw Miithdru'ltelotrnt nan,hr

DECLARAÇÃO

Declaro em atendimento à Instrução Normativa n° 02/2013 do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TMC/CE, que não houve no Exercício
Financeiro de 2015, na Câmara Municipal de Barbalha, PAGAMENTO DE RESTOS A
PAGAR.

Barbalha-CE, 31 de dezembro de 2015

Dim rreto Cordeiro

Presidente da Câmara



Estado do Ceará
Câmara Municipal de Barbalha

Rua Sete de Setembro, 77 - Centro-CEP 63 180 000
f'otn-'FM. (Ow',SSt SJS T<ftò - etiptkrfàKfcanrzcàm hf

DECLARAÇÃO

Declaro em atendimento à Instrução Normativa n° 03/2013 do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TMC/CE, que não houve no Exercício
Financeiro de 2015, na Câmara Municipal de Barbalha, INSCRIÇÃO DE RESTOS A
PAGAR.

Barbalha -CE, 31 de dezembro de 2015

/

Daniel
Presiáertte da Câmara



Estado do Ceará
Câmara Municipal de Barbalha

Rua Sete de Setembro, 77 - Centro - CEP 63 180 000
Inm- I-IJT r/imhuríífueiajrm oim.br

DECLARAÇÃO

Declaro em atendimento à Instrução Normativa n° 03/1997 do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TMC/CE, que não houve no Exercício

Financeiro de 2015, na Câmara Municipal de Barbalha, CANCELAMENTO DE
RESTOS A PAGAR.

Barbalha-CE, 31 de dezembro de 2015

lei de SáBarféto Cordeiro
Presidente da Câmara

Dan



MUNICÍPIO: BARBALHA
Câmara Municipal de Barbalha

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 03/2013

ART. 6o - INCISO VIII

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

EXERCÍCIO DE 2015



I.N. N° 03/13
MODELO-07

Exercício: 2015Município: BARBALHA
Órgão: 00-Câmara Municipal de Barbalha
Unidade Orçamentária: 0000-Câmara Municipal de Barbalha

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a PRESTAÇÃO DE CONTAS dos Ordenadores de Despesas, referente ao exercício de 2014,
contatamos:

prestaçâo/tornada

Sim Nâo Não Aplicável

0a) a regularidade dos documentos comprovantes que deram
origem aos registros contábeis

b) a propriedade e regularidade dos registros contábeis 0
0c) a regularidade da execução orçamentária da despesa

OO 0d) a regularidade da execução orçamentária da receita

0 0e) a existência da ilegalidade ou irregularidades, bem como
falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao
erário _

Observações:

CARGO
Assessor Contábil

Responsável pelo Setor Contábil
Contábil Pública Eireli-ME

ASSINATURAMATRICULA DATA

31 de dezembro de 20159105/0-8

intador>ur<

± Zr* -.Ass:.
Nome: Maria Helena Ferreira

0003

abil Pqbíica Eireli - ME
9105/0-8

Nome: Daniel
Mat

CordeiroNoi
(38CRC:Mat:



MUNICÍPIO: BARBALHA
Câmara Municipal de Barbalha

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 03/2013

ART. 6o - INCISO IX

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS

EXERCÍCIO DE 2015



Estado do Ceará
Câmara Municipal de Barbalha

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária
Demonstrativo - Consolidado

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2015, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria,

obtendo os seguintes resultados:

1.Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real)

2.Em Banco R$: 0,00 (Zero Real)

CAMARA MUNICIPAL DE BARBALHA

Câmara Municipal_

Org.: 99

U.O.: 0000
Saldo RSNomenclaturaCód. Conta

19.604-5 (CAMARA MUNICIPAL) ) 0,00BB1

Total da Und. Orçamentária:

Total da Unidade Gestora:

0,00

0,00

3. Total Geral (1+ 2) R$: 0,00 ()

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias

19.604-5 (CAMARA MUNICIPAL)U.O.: 0000 Câmara Municipal BB.1CAMU.G.: 99

Saldo Inicial: 0,00 (D)

44,00 (D

2.768,83 (D

3.011,37 (D

3.761,37 (D

4.511,37 (D

5.261,37 (D

18120016 Cqe

18120047 Cqe

18120063 Cqe

22120004 Cqe

22120007 Cqe

108 JOSE AURINO SARAIVA 22120015 Cqe

480323 -0

480369 - 8

480403 - 1
480404 - 0

480407.4

480415-5

44,00 (D

2.724,83 (D

242,54 (D

750,00 (D

750,00 (D

750,00 (D

3 MARIA HELENA

120 FOPAG EFETIVOS

177 SINDICATO DOS

112 ANTONIO SAMPAIO

117 DAMIAO ELIAS DO

Pgto N.E,

Pgto N.E.

Desp. Ext.

Pgto N.E.

Pgto N.E.

Pgto N.E.

z
ÍABÍL PÚBICA EIRELI - ME

Contador 9105

iRRETO CORDEIRODANIEL DEÍIA HELENA

PiTesoureiro ite Da Camara

Página. 1 / 1Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária



MUNICÍPIO: BARBALHA
Câmara Municipal de Barbalha

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 03/2013

ART. 6o - INCISO X

CÓPIA DOS EXTRATOS BANCÁRIOS COMPLETOS DO PRIMEIRO E
DO ÚLTIMO DIA DE GESTÃO

EXERCÍCIO DE 2015



0BANCODOBRASIL Extrato de Conta Correntei

Cliente
Nome

CAMARA MUNICIPAL BARBALHA

I
AjAnoe Coots

1024-3 19.604-5

Movimanto
SaldoValorData HistóricoDap. Documento

origem

12.466,99 C30/12/2014 Saldo Anterior

12.071.19 C397,80 D02/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.483

02/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO 10.523.19 C1.548.00 D478.479

9.723,19 C02/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO 800.00 D478.499

8.923,19 C800,00 D02/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO 478.501

7.388.45 C1.534.74 D02/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO 478.515

7.339.58 C05/01/2015 1024-3 CHEQUE 48.87 D478.446

6.539.58 C05/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO 800.00 D478.498

21.539,58 C15.000.00 C06/01/2015 1024-3 TRANSF.ON LINE 661.024.000.002.640

06/01 1024 2640-9 PM BARBALHA

4.180.00 D/ 17.359,58 C06/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.518 r

4.210,00 D-' 13.149,58 C06/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.519 s

159,90 D 12.989.68 C07/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO 478.449

133,30 D 12.856.38 C08/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.520

12.826,24 C09/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO 30,14 D478.485

478.522 /12/01/2015 1024-3 CHEQUE 1.200,00 D ' 11,626,24 C

500,00 D 7 11.126.24 C478.523'12/01/2015 1024-3 CHEQUE

10.326,24 C13/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO 800.00 D478.490

9.526,24 C800,00 D '13/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO 478.521 /

478.543 4.362.07 C5.164.17 D19/01/2015 1024-3 CHEQUE

277.248.93 C' 281.611,00 C20/01/2015 1024-3 TRANSF.ON LINE 661 024 000.002 640/'

20/01 1024 2640-9 PM BARBALHA

912.18 D / 280.698.82 C20/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.525 r

848.50 O'" 279.850.32 C20/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.528*
4.635,24 D f 275.215.08 C478.529 /20/01/2015 1024-3 CHEQUE

947.37 D " 274.267,71 C478.530r20/01/2015 1024-3 CHEQUE

273.838,69 C429.02 D20/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.534

478.535' 1.842,77 O' 271.995.92 C20/01/2015 1024-3 CHEQUE

/ 270.283,49 C1.712,43 D20/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.546 /ÿ

3.840,92 D*" 266.442,57 C478.550'20/01/2015 1024-3 CHEQUE

5.181,77 Dr 261.260.80 C20/01/2015 -1024-3 CHEQUE 478.551 /

20/01/2015 1024-3 CHEQUE 3.164.83N3' 258.095,97 C478.552r

6,180,00 D" 251.915,97 C478.553 /20/01/2015 1024-3 CHEQUE

5.300,00 D" 246.615,97 C20/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.554'
3.200,00 D " 243.415,97 C478.555'20/01/2015 1024-3 CHEQUE

2.878,45 D' 240.537,52 C20/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.559 +

4.550,00 D' 235.987,52 C20/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.560

130,00 D 235.857,52 C478.561 /20/01/2015 1024-3 CHEQUE

5.550,00 D' 230.307,52 C20/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.562 '
7.074,50 D' 223.233,02 C20/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.569'
3.421,99 Oy 219.811.03 C478.571 s20/01/2015 1024-3 CHEQUE

4.244.03 O' 215.567.00 C478.572 ''20/01/2015 1024-3 CHEQUE

478.573 * 211 844.76 C3.722,24 D20/01/2015 1024-3 CHEQUE

3.669,33 D t 208,175.43 C478.574 /20/01/2015 1024-3 CHEQUE

PSg 1Moo. O.SO.817-2 -Ncv/2013 - S1SBB 13322 - BO.com.br - Conical de AianBimanto BB aOM 0001 (Capitais > 0 0800 329 0001 (Domais localidades) - j)v



Extrato d© Conta Corrente

Movimonto

Data SaldoValorDocumentoDep. Histórico
origem

20/01/2015 1Q24-3 CHEQUE 3.277,78 D •' 204.897,65 C478.575r

5.181.77 D' 199.715,88 C478.576/20/01/2015 1024-3 CHEQUE

4.655,63 D 195.060,25 C478.579'20/01/2015 1024-3 CHEQUE

2.089,46 D' 192.970.7B C478.526-'21/01/2015 1024-3 CHEQUE

902.27 D-' 192,068,52 C478.527'21/01/2015 1024-3 CHEQUE

1.690,91 D' 190377,61 C478.532 f
21/01/2015 1024-3 CHEQUE

2.094,05 O'" 188.283.56 C478.538'21/01/2015 1024-3 CHEQUE

478.537' 627.82 D' 167.655,74 C21/01/2015 1024-3 CHEQUE

893,28 O'" 186.762,46 C478.539 r21/01/2015 1024-3 CHEQUE

715.28 D-' 186.047,18 C478.541'21/01/2015 1024-3 CHEQUE

665.00 D'' 185.382,18 C478.544'21/01/2015 1024-3 CHEQUE

715.28 D 184,666,90 C478.545 /21/01/2015 1024-3 CHEQUE

482,73 D' 184.184,17 C478.547'21/01/2015 1024-3 CHEQUE

# 925.00 D ' 183.259.17 C478.556 "21/01/2015 1024-3 CHEQUE

2.171,42 D "" 181.087,75 C478.557'21/01/2015 1024-3 CHEQUE

6.591,75 D' 174.4%,00 C478.558'21/01/2015 1024-3 CHEQUE

49.90D' 174.446,10 C478.563 '21/01/2015 1024-3 CHEQUE

134,33 0' 174.311,77 C478.564/21/01/2015 1024-3 CHEQUE

768,01 D 173.543.76 C21/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.567 /

136,12 D ' 173.407,64 C478.566'21/01/2015 1024-3 CHEQUE

5.233.41 0' 168.174.23 C21/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.570ÿ

3.575,30 D
/ 164.598,93 C478.581f21/01/2015 1024-3 CHEQUE

30,14 D 164,568.79 C21/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.585'
164.442.79 C21/01/2015 1024-3 CHEQUE 126,00 O478.598

164,327,79 C21/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.599 115,00 D/

145.00 D 164.182,79 C21/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.606 v

1.876,65 D < 162.306,14 C21/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.607

37.464,31 D *_ 124.841,83 C21/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.608/
/21/01/2015 1024-3 CHEQUE 622.50 D 124.219,33 C478.609'

10.865.82 D 113.353,51 C21/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.610'
478.611r 558,00 D' 112.795,51 C21/01/2015 1024-3 CHEQUE

478.542'21/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO 1.010.60 D' 111.784,91 C

228,81 D 111.556.10 C22/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.482

478.51422/01/2015 1024-3 CHEQUE 23,26 D 111.532,84 C

22/01/2015 .1024-3 CHEQUE 478.533 ' 2.088.61 D' 109.444,23 C

999,91X0 " 108.444,33 C22/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.538'

5.090,00 D / 103.354.33 C22/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.566'

478.580/22/01/2015 1024-3 CHEQUE 3.686,48 D 99.667,85 C

30,14 D /- 99-637,71 C22/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.586'
30,14 D r' 99.607,57 C22/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.590'

22/01/2015 1024-3* CHEQUE 478.600 S 105,00 D / 99.502,57 C

4.000.00 D 95.502,57 C22/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.603/-

z'478.604/22/01/2015 1024-3 CHEQUE 91.602.57 C3.900,00 D

22/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.605 /" 228,81 D' 91.373.76 C

478 57S' 2 685,27 D / 88.688,49 C22/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO

22/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO 2.226.14 D z' 86.462.35 C478.582'
478.592 /22/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSAOO 16.531,14 D' 69.931,21 C

478 602 / 1 548,00 p/ 68.383.2i C22/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO

P49 1



.0BANCODOBRASH Extrato de Conta Corrente
*

Movimento
Data SaldoValorDep.

origem

23/01/2015 1024-3 CHEQUE

Histórico Documento

478.583 / 30.14 D 68.353,07 C

478.587''' 68.322.93 C23/01/2015 1024-3 CHEQUE 30,14 D

478.616'' 3730 O."- 68.285,13 C23/01/2015 1024-3 CHEQUE

37,80 D '' 68.247,33 C478.616'23/01/2015 1024-3 CHEQUE

6.780,00 D / 61.467,33 C23/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.617s'

61.449,15 C18,18 0TARIFA ADICCH

Tarife referente a 22/01/2015

820.230.700.010.44523/01/2015

1.500.00 D " 59.949,15 C26/01/2015 1024-3 CHEQUE 478.618'
800,00 D / 59.149,15 C478.620 x26/01/2015 1024-3 CHEQUE

1.534.37 D " 57.614,78 C478.565*26/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO

478.601 46,65 D 57.568,13 C26/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO

69.30 Ds' 57.498,83 C478.613'27/01/2015 1024-3 CHEQUE
r 1.192,80 D ' 56.306,03 C478.62128/01/2015 1024-3 CHEQUE

478.619 X 1.500.00 D'' 54.806,03 C28/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO

6.150,00 D' 48.656,03 C478.624 /29/01/2015 1024-3 CHEQUE

30,14 D * 48.625,89 C478.589*29/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO

478.591 30.14 D r' 46.595.75 C29/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO

478.596/' 69.30 46.526.45 C29/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO

478.612'" 48.496.31 C29/01/2015 1981-X CHEQ COMPENSADO 30,14 D

478.623 / 500.00 D/ 47.996,31 C30/01/2015 1024-3 CHEQUE

132,27 D/ 47.864,04 C478.625 /30/01/2015 1024-3 CHEQUE

478,626'' 49.90 D' 47.814.14 C30/01/2015 1024-3 CHEQUE

47.814,14 C31/01/2015 SALDO

- A TARIFA BESTS EXTRATO NAO SERA COBRADA

Impresso em 12.02.2015 ás 11:44:14

Central de Atendimento BB - 4004 0001 ou 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC - 0800 720 0722
Ouvidoria BB - 0800 729 5678
Deficientes Auditivos ou de Fala •0800 729 0088

Pág 3Moo 0.50.8i7-2 - Nov/2013 - SISBB 13322 - bb.com.br- Central de AlendimamoBB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demats localidades) - J|v



Câmara Municipal de Barbafha

Câmara Municipal

Extraio Bancário no período de: 01/01/2015 a 31/01/2015

Código: 1 Conta: BB................19.604-5 (CAMARA MUNICIPAL)

Data Credor/Contribuinte/Conta Tp-N. Doc Tp Doc.Banco

)

SaldoCréditoDébito

0,00 D

15.000,00 D

10.820.00 D

6.610,00 D

Saldo Anterior:

15 000,00 0,004996662 -

478518 -

478519 -

OutPREFEITURA MUNICIPAL DE

CASI CARIRI SUPRIMENTOS E

CASI CARIRI SUPRIMENTOS E

RE 06010001

06010002

06010001

06/01

06/01

06/01

4.180,00

4.210,00

0,00DO Out

0,00OutDO

8.390,00

800,00

1.200,00

500,00

15.000.00TotalDiária:

478521 -

478522-

478523 -

5.810,00 D
4.610,00 D
4.110,00 D

0.0012010001

12010003

12010002

OutJOAO BOSCO DE LIMA

DANIEL DE SA BARRETO

VICENTE PEDRO DA CUNHA

DO12/01

0.00OutDO12/01

0,00OutDO12/01

2.500.00

2.878,43

TotalDiário: 0.00

1.231,57 D478559 - 0.00DO 19010001 OutJOSE EDNALDO OA SILVA19/01

0,00 2.878,43TotalDiário:

RE 20010001 Out

DO 20010028 Out

DO 20010028 Out

DO 20010028 Out

DO 20010028 Out

4996662 277.248,93 0,00 278 480.50 D

277.568.32 D

275.478,86 D

274.576.59 D
273.728,09 D
269.092,85 D
268.145,48 D
266.454,57 D
264.365,96 D
263.936,94 D

262.094.17 D
260.000,12 D
259.962.94 D
259.372,30 D

259.346.10 D

258.372.40 D

258.320.00 D
257.479,12 D

257 452,92 D
256.763,84 D
256.737,64 D

255.753,24 D
255.678,88 D
255.088,24 D
255.062,04 D
254.372,96 D
252.660,53 D
252.177,60 D
248.336,88 D

243.155,11 D

239.990,28 D

233.810.28 D

PREFEITURA MUNICIPAL DE

FOPAG EFETIVOS

FOPAG EFETIVOS

FOPAG EFETIVOS

FOPAG EFETIVOS

FOPAG EFETIVOS

FOPAG EFETIVOS

FOPAG EFETIVOS

FOPAG EFETIVOS

FOPAG EFETIVOS

FOPAG EFETIVOS

FOPAG EFETIVOS

FOPAG COMISSIONADOS

FOPAG COMISSIONADOS

FOPAG COMISSIONADOS

FOPAG COMISSIONADOS

FOPAG COMISSIONADOS

FOPAG COMISSIONADOS

FOPAG COMISSIONADOS

FOPAG COMISSIONADOS

FOPAG COMISSIONADOS

FOPAG COMISSIONADOS

FOPAG COMISSIONADOS

FOPAG COMISSIONADOS

FOPAG COMISSIONADOS

FOPAG COMISSIONADOS

FOPAG COMISSIONADOS

FOPAG COMISSIONADOS

FOPAG VEREADORES

FOPAG VEREADORES

FOPAG VEREADORES

CONTABIL PUBLICA EIREU-ME

20/01

20/01

20/01

478525

478526

0,00 912,18

2.089,46

902,27

848,50

4.635.24
947,37

1.690,91

2.088,61

429,02

1.842,77

2.094,05

37,18

590,64

26,20

973,70

52,40

840,88

26,20

689,08

26,20

984,40

74,36

590,64

26,20

689,08

1.712,43

482,73

3.840,92

5.1B1,77

3.164,83

6 180,00

0,00

478527 -
478528 -
478529 -
478530-

478532-

478533-

478634-

478535-

478536-

478537-

478537-

478538-

478538 -
478539 -
478539-

478541 -
478541 -
478542 -

478542 -
478544-

478544-

478545-

478545 -
478546-

478547 -
478550-

478551 -

478552 -
478553 -

0,0020/01

0,0020/01

DO 20010028 Out

DO 20010028 Out

DO 20010028 Out

DO 20010028 Out

DO 20010028 Out

DO 20010028 Out

DO 20010028 Out

DE 20010045 Out

DO 20010044 Out

DE 20010048 Out

DO 20010044 Out

DE 20010047 Out

DO 20010044 Out

DE 20010048 Out

0,0020/01

0,0020/01

0,0020/01

0,0020/01

0,0020/01

20/01

20/01

20/01

0,00

0,00

0,00

20/01 0.00
20/01 0,00

20/01 0,00

20/01 0,00

20/01 0,00

20/01

20/01

20/01

20/01

20/01

0,00

DO 20010044

DE 20010049

DO 20010044

DE 20010050

DO 20010044

DE 20010051

DO 20010044

DO 20010044

DO 20010044

DO 20010001

DO 20010001

DO 20010001

DO 20010042

Out 0,00

Out 0,00

Out 0,00

Out 0,00

20/01 Out 0,00

Out20/01 0,00

Out20/01 0,00

Out 0,0020/01

Out20/01 0,00

Out 0,0020/01

Out20/01 0,00

Out20/01 0,00

20/01 Out 0,00

Sistema GESTOR - Módulo. Execução Orçamentaria Página.:1 / 4



Câmara Municipal de Barbalha

Câmara Municipal

Extrato Bancário no período de: 01/01/2015 a 31/01/2015

Código: 1 ...19.604-5 (CAMARA MUNICIPAL) )Conta: BB.

Crédito SaldoDébitoData Credor/Contribuinte/Conta Tp-N. Doc Tp Doc. Banco

233.810,28 D

228.510,28 D

225.310.28 D
224.385,28 D

222.213.86 D
215.622,11 D
211.072,11 D
210.942,11 D
205.392,11 D

205 342,21 D
205207,88 D
203.673,51 D

198.583,51 D
197.815,50 D

197.679,38 D
190.604,88 D
185.371,47 D
181.949,48 D
177.705,45 D
173.983,21 D
170.313,88 D
167.036,10 D
161.854,33 D

159.169.06 D
154.513,43 D

150.826,95 D
147.251,65 D
145.025,51 D
144.995,37 D
144.965.23 D

144.935.09 D

144.904.95 D
144.874,81 D
144.844,67 D

144.814,53 D
144.784,39 D
128.253,25 D
128.223,11 D
128.192,97 D

128.087,97 D

128.018,67 D
127.980.87 D
127.854.87 D
127.739,87 D

Saldo Anterior:

5.300.00

3.200,00

925,00

2.171,42

6.591,75

4.550,00

130,00

5.550,00

49,90

134,33

1.534.37

5.090.00

768,01

136,12

7.074.50
5.233,41

0,00 3.421,99

0,00 4.244,03

3.722,24

3.669,33

0,00 3.277,78

5.181,77

2.685,27

4.655,63

3.686,48

0,00 3.575,30

2.226,14

30,14

30,14

30,14

30,14

30,14

30,14

30,14

30,14

0.00 16.531.14
30,14

30,14

105,00

69.30

37,80

126,00

115,00

DO 20010037 Out

DO 20010034 Out

DO 20010035 Out

DO 20010036 Out

DO 20010029 Out

DO 20010032 Out

DO 20010043 Out

DO 20010033 Out

DO 20010026 Out

DO 20010025 Out

DE 20010030 Out

478554-

478555 -

478556 -
478557 -
478558 -
478560-

478561 -
478562 -
478563 -
478564-

478565 -

0,00J.P.LOPES DE ALCANTARA - ME

LUCENA ASSESSORIA EM

INTERPUBLICA ASSESSORIA E

ASP AUTOMAÇAO SERVIÇOS E

SOC.DE ADV.BARRETO &

ADALBERIA ERILENE DA CUNHA

ADALBERIA ERILENE DA CUNHA

MARIA LIRANER DE SANTANA

TELEMAR NORTE LESTE S/A

TELEMAR NORTE LESTE S/A

COOPERATIVA DE TRABALHO

CASI CARIRI SUPRIMENTOS E

COMPANHIA ENERGETICA DO

EMPRESA BRASILEIRA DE

FOPAG VEREADORES

FOPAG VEREADORES

FOPAG VEREADORES

FOPAG VEREADORES

FOPAG VEREADORES

FOPAG VEREADORES

FOPAG VEREADORES

FOPAG VEREADORES

FOPAG VEREADORES

FOPAG VEREADORES

FOPAG VEREADORES

FOPAG VEREADORES

BANCO BRADESCO S/A

ANTENOR MACEDO CRUZ

ANTONIA CRUZ SANTANA

CICERO ANTONIO GONZAGA

CICERO SANTOS DA SILVA

JACINTA SILVERIO DE SOUSA

MARIA HELENA FERREIRA

NAIDE ALVES MACEDO

SIMAO SEVERO RIBEIRO

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

20/01

0,0020/01

20/01

20/01

0,00

0,00

0,0020/01

0.0020/01

20/01

20/01

20/01

20/01

20/01

20/01

0,00

0,00

0.00
0,00

0,00

DO 20010031 478566 -Out 0,00

DO 20010024

20010023

20010001

20010001

20010001

20010001

20010001

20010001

20010001

20010001

20010001

20010001

20010001

20010001

20010053

20010021

20010002

Out 478567-20/01 0,00

Out20/01 DO 478568-

478569 -
478570 -
478571 -
478572 -
478573-

478574 -
478575 -
478576 -
478578 -
478579-

478580-

478581 -

0,00

DO Out 0,0020/01

DO Out20/01 0,00

Out20/01 DO

DO Out20/01

20/01 DO Out 0,00

20/01 DO Out 0,00

20/01 DO Out

20/01 DO Out 0,00

20/01 DO Out 0,00

DO Out20/01 0,00

20/01 DO Out 0,00

20/01 DO Out

20/01 D6 Out 478582 - 0,00

20/01

20/01

DO Out 478583 - 0,00

DO Out 478584- 0,00

20/01 DO 20010003

DO 20010004

DO 20010005

DO 20010007

DO 20010008

DO 20010009

DE 20010040

TEREZINHA CRUZ SANTANA PINTO DO 20010010

DO 20010011

Out 478585 -
478586-

478587 -
478589-

478590 -
478591 -
478592 -
478593 -
478594 -
478595 -
478596-

478597 -

478598 -
478599-

0,00

20/01 Out 0,00

20/01 Out 0.00
Out20/01 0,00

20/01 Out 0,00

20/01 Out 0,00

Out20/01

20/01

20/01

20/01

20/01

20/01

20/01

20/01

Out 0,00

ANTONIO JOSETEOFILO

ANTONIA CRUZ SANTANA

MARIA DAS GRAÇAS COSTA

TEREZINHA CRUZ SANTANA PINTO DO

ANTONIA SARAIVA DE SOUSA

RENATA DOS SANTOS OLIVEIRA DO

Out 0,00

DO 20010012 Out

DO 20010013 Out

20010014 Out

DO 20010015 Out

20010022 Out

0,00

0.00
0,00

0,00

0,00

Sistema GESTOR -Módulo: Execução Orçamentária Pàgína.:2/4
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Câmara Municipal de Barfoalha

Câmara Municipal

Extrato Bancário no período de: 01/01/2015 a 31/01/2015

Código: 1 19.604-5 (CAMARA MUNICIPAL) )Conta: BB.

Crédito SaldoDébitoData Credor/Contribulnte/Conta Tp-N. Doc Tp Doc. Banco

127.739,87 D

127.634,87 D

127.588.22 D

126.040.22 D

122.040,22 D

118 140.22 D

117.911.41 D

117.881.27 D
117.811.97 D

117.774.17 D

117.736.37 D

117.698.57 D

116.984,48 D

Saldo Anterior

105,00

46,65

0.00 1.548.00

0,00 4.000,00

0.00 3.900.00
228,81

30,14

69,30

37.80

37.80

37.80

714.09

0.00EMANUEL DEMETRIO SARAIVA DO 20010016

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO 20010027

478600 -
478601 -
478602-

478603-

478604 -
478605 -
478612 •

478613 -
478614 -
478615-

478616 -
478622 -

Out20/01

0.00Out20/01

RAMON DO NASCIMENTO COELHO DO 20010038

GERMANO DE GARCIA ALVES DO 20010039

DO 20010054

SINDICATO DOS SERVIDORES DO DE 20010052

DO 20010006

DO 20010017

DO 20010019

DO 20010020

DO 20010018

DO 20010001

Out20/01

20/01 Out

INSTITUTO ANTONIA ROQUE Out20/01

0.00Out20/01

Out 0,0020/01 MARIA DAS GRAÇAS COSTA

20/01 SAMIRA HELENA DE FREITAS

20/01 ZELIA SILVA PEREIRA

20/01 CICERO ANTONIO GONZAGA

20/01 JACINTA SILVERIO DE SOUSA

20/01 FOPAG VEREADORES

Out 0.00
Out 0.00
Out 0.00
Out 0,00

Out 0.00

TotalDiário: 277.248.93 161496,02

145.00
0,00 1.876.65

0,00 10.271,43

0,00 27.192,88

622,50

0,00 10.865,82

558,00

L D MONITORAMENTO E SERVIÇOS DO 21010001

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

INSS - INSTITUTO NACIONAL DE DE 21010006

INSS - INSTITUTO NACIONAL DE DO 21010006

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE

INSS - INSTITUTO NACIONAL DE

Out 478606 - 0,0021/01

21/01

116.839.48 D
114.962,83 D
104.691,40 D
77.498,52 D
76.876,02 D
66.010,20 D

65.452,20 D

DO 21010002 478607-

478608-

478608-

478609-

478610-

478611 -

Out

Out21/01

Out21/01

21/01

21/01

21/01

DE 21010005

DE 21010003

DE 21010004

Out 0,00

Out

Out 0,00

TotalDiário: 0,00 51.532,28

18.18

6.780.00

23/01 BANCO DO BRASIL S/A

23/01 CASI CARIRI SUPRIMENTOS E

DO 23010002

DO 23010001

Out 0- 0.00 65.434,02 D
58.654,02 DOut 478617 - 0.00

0,00TotalDiário: 6.798,18

1.500,00

1.500,00

800,00

1.192,80

26/01 EXPEDITO RILDO CARDOSO

26/01 EXPEDITO RILDO CARDOSO

26/01 EVERTON DE SOUZA GARCIA

26/01 CARLOS ANTONIO SIQUEIRA DE

DO 26010003

DO 26010002

DO 26010004

DO 26010001

Out 478618 - 0,00 57.154.02 D

55.654.02 D

54.854.02 D

53.661.22 D

Out 47B619 - 0,00

Out 478620 - 0.00
478621 -Out 0,00

TotalDiário: 0,00 4.992,80

500.00
6.150,00

132,27

49,90

JOAO COELHO GARCIAS NETO

CONTABIL PUBLICA EIRELI -ME

TELEMAR NORTE LESTE S/A

TELEMAR NORTE LESTE S/A

29/01

29/01

29/01

29/01

DO 29010004

DO 29010001

DO 29010003

DO 29010002

Out 478623 -

478624-

478625 -

478626-

0,00 53.161,22 D
47.011,22 D

46.878,95 D
46.829,05 D

Out 0,00

Out 0,00

Out 0,00

TotalDiário: 0.00 6.832.17

893,50

400,00

156,20

ANTONIO ROSENDO DA SILVA

UNIÂO DOS VEREADORES E

INSS - INSTITUTO NACIONAL DE

DO 30010001 Out

DO 30010003 Out

478627 -30/01 0,00 45.935,55 D

45.535.55 D
45.379,35 D

478628- 0,0030/01

30/01 DE 30010002 Out 47B629- 0.00

Total Diário: 0,00 1.449,70

Sistema GESTOR - Módulo Execução Orçamentária Página :3/ 4



Câmara Municipal de Barbalha

Câmara Municipal

Extrato Bancário no período de: 01/01/2015 a 31/01/2015

Código: 1 Conta: BB

_______________
19.604-5 (CAMARA MUNICIPAL) )

Crédito SaldoData Credor/Contribulnte/Conta Tp-N. Doc Tp Doc. Banco Débito

45.379,35 DSaldo Anterior:

292.248.93 246.869,58TotalPeríodo:

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamerrtária Pàgina.:4/4



Extrato Conta Corrente0 BANCO DO BRASIL
f

4Í

Correntista *

!"“% CAMARA MUNICIPAL DE BARBA
g Agência (preflxo/av)

I 1024-3

|Posição

% Dezembro/ 2015

Data da emissão-2 CNPJ

1 |06.01.2016i 06.740.377/0Q01-63

% Data da abertura;3SG$ Conta n° / dv

19.604-5 09.12.1986I 01

m

1. 30.11.201S SALDO AíTiEHIOR 9 .506,11 C

$. 01.12.2015 102-Cheque Compensado • 13079 104 01981

wÊÊÊÊÊÊmMmfflÈÈÊSÊSÊmÊm

mw*>

7.506,11 C

: i«« ——I
3,400,00 D

®11 I IS«».«*I IliSlMM
712,26 D

1.000,00 D480270

H 48030019442002-Cheque02.12.2015

MMí
001 01981 852672

I 16.12.2015 870-Transferêncla on line 99026 661024000002640 24 000,00 C 25 301,59 C

pH Mf» c
002-Cheque 19267——i

8ÿ18.12• 002-Cheque 19442

•1 : §11
003.-*Cheque

imÊÊmÈÊmÊÊÊffiÊKÊtm
002-Cheque

1.361,65 C102-Cheque Compensado 13079|07.12.2015
.'.•.V.V.V

l>i í:íjlÿ?
::

mmrnm m.Wív.vvs:WflSÍ? '.V.Wf .v.v.

M
242,54 D

11® * 11
480292

mm
480302

|18.12.2015
v

AT.WWA

<ysA-:<

60,06 D

60.06 D

WÊÿaÈfflfflÊÊfflÊsL IM«

480306

«80 t Ti i

4801041926718.12.2015
S

60,06 D

60,06. D

480 il3

19267$ 18.12.2015
í>-

*:v*.
Pi!1:8::;:32:i:ÿôl:5>, .,

I 18.12.2015

Pííí:fti//

A/!

1ÿ767002 -Cheque

: '.I'ÿÿquc :-.
a v. - 10267002-Cheque

wmmmmÈêM
002-Cheque

» 18.12.2015

18;i2.'2D15

I 18.12.2015

IIflllllIBIMH .MMi
1 18.12.2015 002ÿCheque B

.8 - 2-fe-s 002-Cheque !•WiiMMNWMl

®ffel
6.380,00 D480317 *

rnãÊÊÊSmm- lilllllllliHK3» *<;<* D :
132,00 D

19442
xo-.-.-?:*; Vi-.V

i
4803191944 2

s 13,00 D

mmÊmmmmÊmmmÊtsmmmÊSmÊÊÊÿÊÊÊSÊÊSSSSSÊSÊmÊSÊÊSBÊÊÊmÊÊÊÿSÊÊÊÊMÊÊÿÊÊStíÿMÊÊÊÊÊÊÊÿIÊÊM
480324

4803.26

mÿmmm
480329

480321002 -Cheque 1926718 .12.20**

44.00 D002-Cheque 19442!:•; 18.12.201S

WÊs
§

44,00 D002-Cheque 19267

HP •ÿ'ÿ1111
§ 18 .12 .201*

| . r.
I 18.12.2015

HKi •>K*:

44,00 D19267002-Cheque

Folha 1/*Mod 0.50 190-9 * Eletrónico Aga/2001 - SiSBB 01232 - http://www.bb.Gom br- BB Responde 0C00 78 5678
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fcxuaio uoma v.orreiue0BANCODOBRASIL

ft Conta na / dv|Agência (prefixo/ov) |jGS

101

Nome

|19.604-5t 1024-3CAMARA MUNICIPAL DE BARBA

«JBIB|~.ÿ}
Í 22 12 2015 002-Cheque

22 2015 392-Tarif .Adicion.Cheque 15mil 13113 Ô715W700119I38 _ 22#83 D

Bwa— ». .H | - HÉ mMi ——Conroenaado 13079 001 01981 480314 96,92 D

750,00 D

XX

_ _ _ ; ! »*>“ i <**“»{ : ; .j : v vtv
:

j ;
:

*
1.413,53 D

, ".«TT «Mii> *M
48042019442

102-22.12.2015

mmnmtKmm
22.12.2015

«KM1x>;

IW."<

96.777,54 C

s liman
*

i w • *»«*
480418104 0198113079dc102-Cheque C

95.277,5'i C750,00 D
. ft. ft:

750,00 D

48040513079 104 01981I 23 12.2015 102-Cheque ConipÿHBado
' ' '

'
*««

' N zmmfflm
I 24.12.2015 102-Cheque Compen3ado

i 28 12 201S 002-Cheque .....X9.442H

I.....ÁMHMMKi :

5yw

93.777,54 C

mennK#

NNH il SHI ' .
7.413,13 D

anHBBBnilmaHaHK
; .BBijjf— f

19442

»«« ,.*» MM
480430

237 01981

w wmxmggm wumm •>«>,«* MM si

. Ml

4804130198113079 104i

«jmÊsmwm m
480312

•:ÿ:•

480422002-Cheque
__

...........a-o»» BI «r—'

28.12.2015 002-Cheque

002-Cheque
wmmmm®\

28.12.2015

48042519442

•: 890,25 D48042828 .12 .2015

pi&IIPaHfis «*ÿ siiivmmIMVMM
1.183.. .1*36,02 & >ÿ

1.708,13 D

19442002 -Cheque28 12.2015

is* -mm,A.

I28.12.2015 102-Cheque Compensaoo

102-Cheque Compentuioc

002-Cheque

•W» •»!
íZÊSMtMl

SÍ :•»

48033513079

22.844,06 C480401 802.60 DC0113079

MX
19399

ft 28;12.2015

800,00 D

002-Cheque 19442 480432 7,990,00 D

480424! 29.12-2015

fcllli ‘i-i-Siíftí

30.12.2015

Foiha 4/5
Mod 0 50 180-Ô - Eletrónico - Ago/2001 SISBB 01232 -httpÿ/www.bb.com.br B0 Respond® 0800 78 5678
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0 BANCO DO BRASIL Extrato Conta Corrente

I Agência (prafixotáv) S GS i Conta nAV dvI Nome

£ 8
3 CAMARA MUNICIPAL DE BARBA :£ 1024-3 i 01 19.6Q4-5

V.V

5.261,37 C

HbíÔíW/. LDíO £I I
102-Cheque Compensado 13079 104 0198130.12.2015 480334 44,00 D

r

i

i-



Câmara Municipal de Barbalha

Câmara Municipal

Extrato Bancário no período de: 01/12/2015 a 31/12/2015

Código: 1 19.604-5 (CAMARA MUNICIPAL) )Conta: BB,

Crédito SaldoData Credor/Contribuinte/Conta Tp-N. Doc Tp Doc. Banco Débito

84.027,41 D

83.277.41 D
82.527,41 D
81.777,41 D
81.027,41 D
80.277,41 D

79.527,41 D

78.777,41 D
78.027,41 D

77.277,41 D

75.863,88 D

75.063,88 D

43.370.94 D
43.348.31 D

Saldo Anterior:

750,00

750.00

750.00

750.00

750,00

750.00
750,00

750,00

750,00

0,00 1.413,53

800,00

0,00 31.692,94

22,63

0,00480410 -4

480411 -2

480412 -0

480413 -9

480414 -7

480415-5

480416 -3

480417 - 1

480418 -0

480420 - 1

480421 - 0

480423 - 6

DO 22120010

OO 22120011

Cqe22/12 EVERTON DE SOUZA GARCIA

22/12 EXPEDITO RILDO CARDOSO

22/12 EPITÁCIO SARAIVA DA CRUZ NETO DO 22120012

0.00Cqe

Cqe 0,00

DO 22120013 Cqe

DO 22120014 Cqe

DO 22120015 Cqe

DO 22120016 Cqe

DO 22120017 Cqe

DO 22120018 Cqe

DO 22120001 Cqe

DO 22120003 Cqe

DO 22120019 Cqe

DO 22120002 Out 8735607001 -

0,0022/12 JOAO BOSCO DE UMA

22/12 JOAO FLAVIO CRUZ SAMPAIO

22/12 JOSE AURINO SARAIVA DUARTE

22/12 JOSE OLIVEIRA GARCIA

22/12 OOAIR JOSE DE MATOS

22/12 ROSALIO FRANCISCO DE AMORIM

22/12 FOPAG EFETIVOS

22/12 DORIVAN AMARO DOS SANTOS

22/12 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE

22/12 BANCO DO BRASIL S/A

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TotalDiário: 0,00 45.179,10

7.413,13

800,00

24,61

800,00

800,00

890,25

14.256,77

1.183.05
1.986,02

DO 28120005 Cqe

DO 28120006 Cqe

DE 28120001 Cqe

28/12 ROSALIO FRANCISCO DE AMORIM DO 28120007 Cqe

OO 28120008 Cqe

DE 28120003 Cqe

DE 28120009 Cqe

DE 28120002 Cqe

DO 28120004 Cqe

28/12 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE

28/12 CICERA BERTUUNO DE SOUZA

28/12 PREFEITURA MUNICIPAL DE

480422 -8

480424 -4

480425 - 2

480426 - 0

480427 - 9

480428 - 7

480429 - 5

480430 -9

480431 -7

0.00 35.935,18 D
35.135,18 D
35.110,57 D

34.310,57 D
33.510,57 D
32.620,32 D
18.363,55 D
17.180,50 D
15.194,48 D

0,00

0,00

0,00

28/12 EVERTON DE SOUZA GARCIA

28/12 PREFEITURA MUNICIPAL DE

28/12 PREFEITURA MUNICIPAL DE

28/12 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE

28/12 CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TotalDiário: 0,00 28.153,83

7.990.00

7.204,48

30/12 CONTABIL PUBLICA EIRELI - ME

30/12 VAASP - VÁRZEA ALEGRE

DO 30120001

DO 30120002

Cqe 480432 -5

480433 -3

0,00 7.204,48 D
0,00 DCqe 0,00

TotalDiário: 0.00 15.194,48

Total Período: 318.400.15 322.859,20

Conciliação Bancária

18/12 MARIA HELENA FERREIRA

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 SINDICATO DOS SERVIDORES DO DE 18120063

DO 22120004

OO 22120007

22/12 JOSE AURINO SARAIVA DUARTE DO 22120015

DO 18120016

DO 18120047

Cqe 480323 - 0

480369 - 3

480403 - 1

480404 -0

480407 - 4

480415 -5

44,00

2724,83

242,54

750,00

750,00

750,00

0,00 44,00 D

2.768,83 D

3.011,37 D

3.761,37 D

4.511,37 D

5.261,37 D

Cqe 0,00

Cqe 0,00

Cqe22/12 ANTONIO SAMPAIO

22/12 DAMIAO ELIAS DO AMARAL

0,00

Cqe 0,00

Cqe 0,00

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.4/4



Câmara Municipal de Barbalha

Câmara Municipal

Extrato Bancário no período de: 01/12/2015 a 31/12/2015

Conta: BB.Código: 1 19.604-5 (CAMARA MUNICIPAL) )

Data Credor/Contribuinte/Conta Tp-N. Doc Tp Doc. Banco Débito Crédito Saldo

Saldo Anterior.

994.45

1.063.16
74.36

637.90

74.36

637.90

55.46
26.20

744.21

1.849,43

744,21

0,00 24 000,00

6.890,00

0,00 6.450,00

145,00

0,00 3.934,04

7.577,50

4.000.00

0,00 3.725,00

6.591,75

1.512,00

2.980,00

2.185,00

5.070,00

450.00

721,06

81,54

1.951,63

242,54

0,00 10.108,61

188.515,86 D

187.521.41 D

186 458,25 D
186.383,89 D
185.745,99 D
185.671,63 D

185.033,73 D

184.978,27 D

184.952.07 D
184.207,86 D

182.358,43 D
181.614,22 D

157.614,22 D
150.724,22 D

144.274,22 D
144.129,22 D

140.195,18 D

132.617,68 D
128.617,68 D

124.892,68 D
118.300,93 D
116.788,93 D
113.808,93 D
111.623,93 D
106.553,93 D
106.103,93 D

105.382,87 D
105.301,33 D
103.349,70 D
103.107,16 D
92.998,55 D

18/12 FOPAG COMISSIONADOS

18/12 FOPAG COMISSIONADOS

18/12 FOPAG COMISSIONADOS

18/12 FOPAG COMISSIONADOS

18/12 FOPAG COMISSIONADOS

18/12 FOPAG COMISSIONADOS

18/12 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE DE

18/12 FOPAG COMISSIONADOS

18/12 FOPAG COMISSIONADOS

18/12 FOPAG COMISSIONADOS

18/12 FOPAG COMISSIONADOS

18/12 PREFEITURA MUNICIPAL DE

18/12 J.P.LOPES DE ALCANTARA -ME DO

18/12 ADALBER1A ERILENE DA CUNHA DO

18/12 L D MONITORAMENTO E SERVIÇOS DO

18/12 ALLAN KENNEDY SANTOS E SILVA DO

18/12 MARIA LIRANER DE SANTANA

18/12 VAASP - VARZEA ALEGRE

18/12 JOSÉ GONÇALVES DA SILVA NETO DO

18/12 COELHO E OLIVEIRA ADVOGADOS DO

18/12 ARTHUR DE SOUZA LUNA

18/12 S&S INFORMÁTICA ASSES. E

18/12 CENTRO DE INTEGRAÇÃO

18/12 GERMANO DE GARCIA ALVES

18/12 GERMANO DE GARCIA ALVES

18/12 LEÔNIDAS ROSENDO DA SILVA & DO

18/12 LEÔNIDAS ROSENDO DA SILVA & DO

18/12 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE DE

18/12 SINDICATO DOS SERVIDORES DO DE

18/12 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE DE

DO 18120062 Cqe

18120052 Cqe

18120059 Cqe

18120052 Cqe

18120061 Cqe

18120062 Cqe

18120066 Cqe

18120060

18120052 Cqe

18120052 Cqe

18120052 Cqe

18120051 Cqe

18120040 Cqe

18120036 Cqe

18120043 Cqe

18120030 Cqe

18120035 Cqe

18120064 Cqe

18120033 Cqe

18120028 Cqe

18120029 Cqe

18120041 Cqe

18120048 Cqe

18120037 Cqe

18120046 Cqe

18120044 Cqe

18120045 Cqe

18120050 Cqe

18120063 Cqe

18120065 Cqe

480375 -2

480376 - 0

480377 - 9

480377 -9

480378 - 7

480378 - 7

480378 - 7

480379 - 5

480379 - 5

480380 - 9

480381 -7

480382 -5

480383-3

480385 -0

480386 - 8

480387 - 6

480389 -2

480390 -6

480392 -2

480393 - 0

480395 - 7

480396 - 5

480398 - 1

480399 - 0

480400 - 7

480401 - 5

480401 •5

480402-3

480403-1

480423 -6

0,00

DO 0,00

DE 0,00

DO 0,00

DE 0,00

DE 0,00

0,00

CqeDE 0,00

DO 0,00

DO 0,00

0,00DO

DO

0,00

0,00

DO 0,00

DO 0,00

0,00

0,00DO

DO 0,00

DO 0,00

DO 0,00

DO 0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

TotalDiário: 293.900,15 225.960.65

21/12 T1BERIO ALEXANDRE AGUIAR

21/12 JOAO COELHO GARCIAS NETO

21/12 ADALBERIA ERILENE DA CUNHA

21/12 BANCO DO BRASIL S/A

OO 21120001 Cqe

DO 21120002 Cqe

DO 21120003 Cqe

DO 21120004 Out 8835507000-

480388 -4

480394 -9

480419 -8

0,00 3.034.81

500,00

930,00

89.963,74 D
89.463,74 D

88.533,74 D
88.527,41 D

0.00

0,00

0,00 6,33

Tota) Diário: 0,00 4.471.14

750.00

750,00

750,00

750,00

750,00

750,00

Cqe22/12 ANTONIO SAMPAIO

22/12 CARLOS ANDRE FE(TOSA PEREIRA DO 22120005

22/12 CICERA BERTULINO DE SOUZA DO 22120006

22/12 DAMIAO ELIAS DO AMARAL

22/12 DANIEL DE SA BARRETO

22/12 DORIVAN AMARO DOS SANTOS DO

DO 22120004 480404 - 0 0,00 87.777,41 D
87.027,41 D

86.277.41 D
85.527,41 D

84.777.41 D

84.027.41 D

Cqe 480405 - B

480406-6

480407-4

480406 - 2

480409 - 0

0,00

Cqe 0,00

0,00DO 22120007 Cqe

OO 22120008 Cqe

22120009 Cqe

0,00

0,00
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Câmara Municipal de Barbalha

Câmara Municipal

Extrato Bancário no período de: 01/12/2015 a 31/12/2015

Código: 1 )Conta: BB.................19.604-5 (CAMARA MUNICIPAL)

Crédito SaldoDébitoData Credor/Contribuinte/Conta Tp-N. Doc Tp Doc. Banco

308.483,37 D

308.439,37 D

306.731.24 D
286.157.87 D

285.815.21 D

285.050,05 D
284.659,39 D
282.400.74 D
282.040,95 D

281.275.79 D

280.020.39 D
279.677,73 D

278 957.95 D
278.192,79 D

274.144.77 D
270.173,08 D
264.519,57 D
260.882,02 D
252.821,84 D
248.808,03 D
246 996,36 D

242.281,58 D
238.663,75 D
234.945,48 D

231.943.16 D

226.289.65 D

223.132,15 D
218.004,29 D
212.246,51 D
210.135.89 D
209.150,74 D

206.847.95 D
205.927,27 D

201.008.16 D
199.984,99 D
198.080,75 D
195.355,92 D
194.701,67 D
192.611,96 D
190.294,95 D
190.257,77 D
189.619,87 D
188.568,26 D
188.515,86 D

Saldo Anterior:

44,00

1.708,13

0,00 20.573.37

342.66

765,16

390.66
2.258,65

359.79
765,16

1.255.40
342,66

719.78
765,16

4.048,02

3.971,69

5.653,51

3.637,55

0,00 8.060,18

4.013,81

1.811,67

0,00 4.714,78

0,00 3.617,83

3.716,27

3.002,32

5.653.51

3.157,50

5.127,86

5.757.78

2.110.62

985,15

2.302,79

920,68

0,00 4.919,11

1.023,17

1.904,24

2.724,83

654,25

2.089.71

2.317,01

37,18

637,90

1.051,61

52,40

DO 18120027 Cqe

DE 18120054 Cqe

DE 18120055 Cqe

OO 18120049 Cqe

DO 18120049 Cqe

DO 18120049 Cqe

DO 18120049 Cqe

DO 18120049 Cqe

DO 18120049 Cqe

DO 18120049 Cqe

DO 18120049 Cqe

DO 18120049 Cqe

DO 18120049 Cqe

DO 18120053 Cqe

DO 18120053 Cqe

DO 18120053 Cqe

DO 18120053 Cqe

DO 18120053 Cqe

DO 18120053 Cqe

DO 18120053 Cqe

DO 18120053 Cqe

DO 18120053 Cqe

DO 18120053 Cqe

DO 18120053 Cqe

DO 18120053 Cqe

DO 18120053 Cqe

DO 18120053 Cqe

DO 18120053 Cqe

DO 18120042 Cqe

DO 18120047 Cqe

DO 18120047 Cqe

DO 18120047 Cqe

DO 18120047 Cqe

DO 18120047 Cqe

DO 18120047 Cqe

DO 18120047 Cqe

OO 18120047 Cqe

DO 18120047 Cqe

DO 18120047 Cqe

DE 18120057 Cqe

DO 18120052 Cqe

DO 18120052 Cqe

DE 18120058 Cqe

480334 - 5

480335 -3

480336- 1

480337 -0

480338 -8

480339 -6

480340 -0

480341 -8

480342 -6

480343 -4

480344 -2

480345 -0

480346 - 9

480347 -7

480348 -5

480349 -3

480350 - 7

480351 - 5

480352 - 3

480353 - 1

480354 -0

480355 -8

480356-6

480357 -4

480358 -2

480359-0

480360 -4

480361 - 2

480362 -0

480363 - 9

480364 -7

480365 - 5

480366 -3

480367-1

480368 -0

480369-8

480370- 1

480371 - 0

480372 - 8

480373 -6

480373 - 6

480374 - 4

480375 - 2

0,0018/12 ZELIA SILVA PEREIRA

18/12 BANCO BRADESCO S/A

18/12 CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

16/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG VEREADORES

18/12 FOPAG VEREADORES

18/12 FOPAG VEREADORES

1B/12 FOPAG VEREADORES

1B/12 FOPAG VEREADORES

18/12 FOPAG VEREADORES

18/12 FOPAG VEREADORES

18/12 FOPAG VEREADORES

18/12 FOPAG VEREADORES

18/12 FOPAG VEREADORES

18/12 FOPAG VEREADORES

18/12 FOPAG VEREADORES

18/12 FOPAG VEREADORES

18/12 FOPAG VEREADORES

18/12 FOPAG VEREADORES

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG EFETIVOS

18/12 FOPAG COMISSIONADOS

18/12 FOPAG COMISSIONADOS

18/12 FOPAG COMISSIONADOS

18/12 FOPAG COMISSIONADOS

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00
0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Página.:2 / 4Sistema GESTOR - Módulo. Execução Orçamentária



Câmara Municipal de Barbalha

Câmara Municipal

Extrato Bancário no período de: 01/12/2015 a 31/12/2015

Código: 1

4

...19.604-5 (CAMARA MUNICIPAL) )Conta: BB...

SaldoCréditoDébitoData Credor/Contribuinte/Conta Tp-N. Doc Tp Doc. Banco

Saldo Anterior: 4.459,05 D

4.959,05 D480097 - 401/12 LIVRARIA & PAPELARIA UNIVERSO AD 18090068 Cqe 500.00 0,00

0.00TotalDiário: 500,00

4.459,05 D
1.059.05 D

500,00

3.400.00

480097 -4

480300 - 0

0,0002/12 LIVRARIA & PAPELARIA UNIVERSO DO 02120002

02/12 VAASP - VÁRZEA ALEGRE

Cqe

0,00DO 02120001 Cqe

TotalDiário: 0.00 3.900.00

25.059.05 DRE 16120001 Out 12012016 - 24.000,00 0.0016/12 PREFEITURA MUNICIPAL DE

TotalDiário: 24.000.00 0,00

18/12 FOPAG COMISSIONADOS

18/12 FOPAG COMISSIONADOS

16/12 PREFEITURA MUNICIPAL DE

16/12 ANTENOR MACEDO CRUZ

16/12 ANTONIA CRUZ SANTANA

18/12 CICERO ANTONIO GONZAGA

18/12 CICERO SANTOS DA SILVA

18/12 JACINTA SlLVERIO DE SOUSA

18/12 MARIA DAS GRAÇAS COSTA

18/12 MARIA HELENA FERREIRA

18/12 NAIDE ALVES MACEDO

18/12 SIMAO SEVERO RIBEIRO

16/12 TEREZINHA CRUZ SANTANA PINTO DO

18/12 TELEMAR NORTE LESTE S/A

18/12 TELEMAR NORTE LESTE S/A

18/12 EMPRESA BRASILEIRA DE

18/12 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS OO

18/12 COOPERATIVA DE TRABALHO

18/12 CONTABIL PUBLICA EIREU -ME DO

18/12 ANTENOR MACEDO CRUZ

1B/12 ANTONIA CRUZ SANTANA

18/12 CICERO ANTONIO GONZAGA

18/12 JACINTA SlLVERIO DE SOUSA

18/12 MARIA DAS GRAÇAS COSTA

18/12 MARIA HELENA FERREIRA

18/12 NAIDE ALVES MACEDO

18/12 SIMAO SEVERO RIBEIRO

RE 18120025 Out

18120026 Out

18120001 Out

18120001 Cqe

18120002 Cqe

1BI20003 Cqe

18120004 Cqe

18120005 Cqe

18120006 Cqe

18120007 Cqe

18120008 Cqe

18120009 Cqe

18120010 Cqe

18120031 Cqe

18120032 Cqe

18120038 Cqe

18120034 Cqe

18120056 Cqe

18120039 Cqe

18120011 Cqe

18120012 Cqe

18120013 Cqe

18120014

18120015 Cqe

18120016 Cqe

18120017 Cqe

12012016 -
12012016 -

122015 -

264,50

1.386,72

292.248,93

0.00 25.323,55 D
26.710,27 D

318.959,20 D
318.899,14 D
318.839,08 D
318.779,02 D
318.718,96 D

318.658,90 D

318.598,84 D
318.538,78 D
318.478,72 D
318.418,66 D
318.358,60 D

318.214.20 D

318.157,73 D

318.030.12 D

317.933,20 D

316.185,57 D
309.805,57 D
309.761,57 D

309.629,57 D

309.585,57 D

309 442,57 D
309.358,97 D
309.314,97 D
309.270,97 D
309.226,97 D

309.182.97 D

309.039,97 D

308.896,97 D
308 852.97 D

308.742.97 D
308.610,97 D

308.527,37 D
308.483,37 D

RE 0,00

RE 0,00

DO 480301 -9

480302 - 7

0,00 60,06

60.06

60,06

60,06

60,06

60,06

60,06

60,06

60,06

60,06

144,40

56.47

127,61

96,92

1.747,63

6.380.00

44,00

132,00

44,00

143,00

83,60

44,00

44,00

44.00

44,00

143,00

143,00

44,00

110,00

132,00

83,60

44,00

0,00DO

DO 480303 - 5

480304 -3

480305 - 1

480306 -0

480307-8

480308 - 6

480309 -4

480310 - 8

480311 -6

480312 -4

480313 -2

480314 - 0

480315 - 9

0,00

0,00DO

DO 0,00

DO 0,00

0,00DO

0,00DO

0,00DO

0,00

0,00OO

0,00DO

DO 0,00

0,00

0,00DE

480317 - 5

480318 - 3

0,00

0,00DO

480319 - 1

480320 -5

480321 -3

480322 - 1

480323 -0

480324 -8

480325 - 6

480326 -4

480327 -2

480328 - 0

480329 - 9

480330 - 2

480331 -0

480332 -9

480333 -7

0,00DO

0,00DO

0,00CqeDO

0,00DO

0,00DO

0,00DO

DO 18120018

18/12 TEREZINHA CRUZ SANTANA PINTO DO 18120019

18/12 ANTONIA SARAIVA DE SOUSA DO 18120020

18/12 EMANUEL DEMETRIO SARAIVA DO 18120021

18/12 MARIA LIRIDA DE SA BARRETO DO 18120022

18/12 NAIANY KELLY DA SILVA PINHEIRO DO 18120023

18/12 RENATA DOS SANTOS OLIVEIRA DO 18120024

DO 18120025

DO 18120026

Cqe 0,00

0,00Cqe

Cqe 0,00

0,00Cqe

Cqe 0,00

0,00Cqe

0,00Cqe

0,0018/12 SAMIRA HELENA DE FREITAS

18/12 VICENTE PEDRO DA CUNHA

Cqe

0,00Cqe
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MUNICÍPIO: BARBALHA
Câmara Municipal de Barbalha

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 03/2013

ART. 6o - INCISO XI

ATO DE NOMEAÇÃO DOS COMPONENTES DA COMISSÃO DE
LICITAÇÃO

EXERCÍCIO DE 2015
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| PORTARIA Ng 0201001/2015

Nomeia Comissão Permanente de
Licitação e dá outras providências.

DANIEL DE SÁ BARRETO CORDEIRO, Presidente da
Câmara Municipal de Barbalha, em pleno exercício do Cargo e nos termos do
inciso XXX do artigo n9 33 do Regimento interno,

RESOLVE:

NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, composta pelos seguintes membros:
Presidente: NAIDE ALVES MACEDO. Membros: Vicente Pedro da Cunha e
Antônia Cruz Santana. Suplentes: Jacinta Silvério de Sousa e Zélia Silva
Pereira.

Registre-se, Publique-se e Cumpra*se
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha

02 de janeiro de 2015.

DaniefdeÿM~BaiTeto Cordeiro
Presidente



MUNICÍPIO: BARBALHA
Câmara Municipal de Barbalha

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 03/2013

ART. 6o - INCISO XII

RELAÇÃO DE ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO

EXERCÍCIO DE 2015



I.N. N° 03/13
MODELO-11

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015
Unidade Orçamentária: 0000 -Câmara Municipal de Barbalha

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO

Exercício: 2015Município: BARBALHA
Órgão: 00 -Câmara Municipal de Barbalha

VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$)ENTIDADE BENEFICIADA

Ação global da Iniciativa Cidadã Estrelenee 4.875,004.875,00

"•Resp. Controle Interno Contador Ordenador deftespesa
C

Daniel de Sèk
Ass: Ass:Ass:

Nome: ' l/Contábil Púbíica Elrell - ME Nome: Barreto CordeiroNome: Maria Helena Ferreira

CRC: 9105/0-8 Mat: 00380003Mat:



I.N. N° 03/13
MODELO -11

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015
i Unidade Orçamentária: 0000-Câmara Municipal de Barbalha

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO

Exercício: 2015Município: BARBALHA
Órgão: 00 - Câmara Municipal de Barbalha

VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$)ENTIDADE BENEFICIADA

3.900,00Instituto Antônla Roque Santos da Silva 3.900,00

Instituto Antônla Roque Santos da Silva 4.875,00 4.875,00

tÿResp. Controle Interno Contador Ordenador deÿfespesaTi

Nome /ÿContábll PúblUía Elrell - ME

/Z Ass;Ass:Ass:

Nome: Daniel de SiíBarreto CordeiroNome: Maria Helena Ferreira

CRC: 9105/0-8 Mat: 0038Mat: 0003



I.N. N° 03/13
MODELO -11

Município: BARBALHA
Órgão: 00 -Câmara Municipal de Barbalha

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015
Unidade Orçamentária: 0000-Câmara Municipal de Barbalha

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$)

Centro de Integração Empresa Escola B.365,00 8.365,00

Centro de Integração Empresa Escola 10.725,00 10.725,00

Centro de Integração Empresa Escola 10.725,00 10.725,00

Centro de Integração Empresa Escola 7.775,00 7.775,00

Centro de Integração Empresa Escola 9.520,00 9.520,00

Centro de Integração Empresa Escola 490,00 490,00

Centro de Integração Empresa Escola 9.770,00 9.770,00

Centro de Integração Empresa Escola 10.070,00 10.070,00

Centro de Integração Empresa Escola 9.085,00 9.085,00

Centro de Integração Empresa Escola 7.465,00 7.465,00

Centro de Integração Empresa Escola 2.185,00 2.185,00

Controle Interno Contadgr Ordenador de Despesa

f&vrjr&zzrj

Ass5#~~v_Nome/ Contábll Pública Elrell

Ass: Ass: 7

ie SáTÿrretoNome: Maria Helena Ferreira Nome: Daniel de Sá-ME rreto Cordeiro

0003 ©038Mat: CRC: 9105/0-8 Mat:



li Convénio para Concessão de Empréstimo
Consignado em Folha de Pagamento

ÓRGÃO PÚBLICO

Uraáesco N.°
Cv-SC nO.T-4<5.Bÿe

I- Partes

1.Designado BRADESCO: BANCO BRADESCO S.A., com sede na Cidade de Deus, Osasco, Estado de
São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o n,° 60.746.948/0001-12, representado por seus,procuradores legais.

2. Designado CONVENIADO(A): CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA

II-Características do Convénio
l. Agência (Número e Nome)
714 - Barbalha_

Endereço da Agência Rua Totonho Filgueira, 365

2. Número da Conta Corrente
11252-6

3. Prazo de Vigência do
Convénio 05 Anos

4. Dia para Envio de Dados para
Consignação:18

5. Dia de Pagamento da Folha:
A Dia 20

6. Dia Limite para Repasse:
Até 23

As partes acima nomeadas e qualificadas, resolvem celebrar o presente Convénio para Concessão de
Empréstimo Consignado em Folha de Pagamento ("CONVÉNIO"), mediante as seguintes cláusulas e
condições:

Cláusula Ia - De acordo com as condições estabelecidas neste CONVÉNIO, o BRADESCO poderá
conceder empréstimos a funcionérios/servidores do(a) CONVENIADO(A) por este indicados, aqui
denominados DEVEDORES, mediante: (I) celebração de contratos de empréstimos específicos; (ii) garantia
de consignação em folha de pagamento, com observância da margem consignávei permitida, (iii)
atendimento das exigências impostas pela política de concessão de crédito do BRADESCO, e, (iv)
preenchimento das demais condições estabelecidas neste CONVÉNIO.

Cláusula 2a-O somatório das prestações mensais referentes aos empréstimos concedidos na modalidade
objeto deste CONVÉNIO, pelo BRADESCO e outras instituições financeiras, não poderá exceder o
percentual de 30% (trinta por cento) da remuneração disponível dos DEVEDORES do(a)
CONVENIADO(A), salvo disposição legal em contrário.

Único - Os descontos das prestações dos empréstimos concedidos e autorizados pelos
DEVEDORES terão preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser autorizados
posteriormente, salvo disposição legal em contrário.

Cláusula 3a - O(A) CONVENIADO(A) obriga-se a prestar ao BRADESCO, mediante solicitação formal
dos DEVEDORES, as informações necessárias para a contratação da operação de empréstimo, por escrito
ou por meio eletrónico certificado, inclusive: (i) o total já consignado em operações preexistentes; e, (ii) as
demais informações necessárias para o cálculo da margem disponível para a consignação.

Parágrafo Único - 0(A) CONVENIADO(A) assume inteira responsabilidade pela veracidade das
informações prestadas, pela retenção dos valores devidos pelos seus DEVEDORES, bem como pelo
repasse das importâncias consignadas ao BRADESCO.

Cláusula 4a - O BRADESCO, efetivará,a contratação de empréstimos com os DEVEDORES do(a)
CONVENIADO(A) desde que obedecidos, cumulativamente, os seguintes requisitos e exigências:

a) sejam absolutamente capazes e com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos ou emancipados na
forma da lei;

b) tenham estabelecido vínculo empregatício com o(a) CONVENIADO(A) há no mínimo 06 (seis) meses;
c) preencham os requisitos relacionados è análise e concessão de crédito.
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Hu Convénio para Concessão de Empréstimo
Consignado em Folha de Pagamento

ÓRGÃO PÚBLICO

Parágrafo Único-A perfeita formalização dos contratos de empréstimos ocorrerá após atendidas todas as
exigências comerciais vigentes, inclusive análise de crédito.

Cláusula 5a - Caso os DEVEDORES tenham sido contratados pelo(a) CONVENIADO(A) por prazo
determinado, segundo a legislação vigente, o prazo de vigência dos contratos de empréstimos não poderão
ultrapassar aquele estabelecido para o término dos respectivos contratos de trabalho.

Cláusula 6a-O BRADESCO liberará os créditos somente após a devida validação/autorização da margem
consignável por parte do(a) CONVENIADO(A). Para tanto, o BRADESCO encaminhará 02 (duas) vias da
Autorização para Consignação em Folha-Órgão Público, as quais deverão ser devidamente assinadas pelos
DEVEDORES, ou autorizadas por meio eletrónico, outorgando ao(à) CONVENIADO(A) em caráter
irrevogável e irretratável autorização para a consignação das prestações contratadas em folha de
pagamento, além da confirmação do empregador quanto à possibilidade de retenção da margem
consignável, devendo uma das vias ser devolvida ao BRADESCO no momento da assinatura do contrato de_
empréstimo.

Parágrafo Único - A autorização tratada no "caput" deste cláusula, somente poderá ser cancelada
mediante prévia aquiescência por escrito do BRADESCO e dos DEVEDORES, através do "Requerimento de
Cancelamento de Consignação em Folha".

Cláusula 7a - Apenas após aprovada a proposta para a concessão do crédito pelo BRADESCO,
formalizados os contratos de empréstimos com os DEVEDORES e demais instrumentos essenciais à
concretização da operação, bem como atendidas todas as demais exigências mencionadas neste
CONVÉNIO, o BRADESCO creditará os valores deferidos nas contas correntes e agências que os
DEVEDORES indicarem, desde que sejam de suas próprias titularidades.

Parágrafo Único - As liberações dos empréstimos serão efetivadas por meio de depósito em conta
corrente, DOC, TED, Cheque Administrativo ou por qualquer outra forma a critério dos DEVEDORES, após
atendidas as exigências mencionadas no presente CONVÉNIO.

Cláusula 8a- 0(A) CONVENIADO(A) obriga-se a averbar as consignações das prestações cobradas dos
DEVEDORES na folha de pagamento correspondente, durante a vigência do presente CONVÉNIO e até a
liquidação de todos os empréstimos dele decorrentes.

Parágrafo Primeiro - Na impossibilidade de retenção e/ou repasse ao BRADESCO das prestações
devidas pelos DEVEDORES, o(a) CONVENIADO(A), se for o caso, ficará obrigado(a) a manter o
direcionamento dos créditos da remuneração dos seus servidores para suas contas mantidas Junto ao
BRADESCO.

Parágrafo Segundo- 0(A) CONVENIADO(A) será responsável pela consignação dos valores relativos a
cada parcela do contrato de empréstimo, diretamente na folha de pagamento por ele(a) processada, bem
como pelo repasse do valor das parcelas confirmadas ao BRADESCO, até a date mencionada no item II.6
do Preâmbulo, mediante:

a) crédito a ser efetuado diretemente na conta corrente titulada pelo(a) CONVENIADO(A) mencionada
no item n-2 do Preâmbulo, ou,

b) crédito a ser efetuado pelo(a) CONVENIADO(A) em conta a ser indicada pelo BRADESCO.

Cláusula 9a - Se o(a) CONVENIADO(A) optar pelo crédito em conta corrente como forma de repasse,
o(a) CONVENIADO(A), autoriza o BRADESCO neste ato, de forma irrevogável e irretratável, a efetuar o
débito relativo às prestações devidas por cada servidor e confirmadas pelo(a) CONVENIADO(A), na conte
corrente mencionada no item II-2 do Preârflbulo, mantida na agência indicada no itemII-l do Preâmbulo,
obrigando-se a manter na mesma saldo disponíverpara efetuar os débitos ora autorizados. „
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Parágrafo Primeiro -Na hipótese de não haver saldo suficiente na conta corrente mencionada no item
11*2, do Preâmbulo, o(a) CONVENIADO(A) autoriza o BRADESCO neste ato, de maneira irrevogável e
irretratável, a utilizar o saldo de quaisquer contas ou aplicações financeiras que mantenha junto a quaisquer
agências do BRADESCO, para o cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula e no presente
CONVÉNIO. Para tanto, o(a) CONVENIADO(A) autoriza ainda, o BRADESCO, de forma irrevogável e
irretratável, a promover o resgate das suas aplicações financeiras em quaisquer agências do BRADESCO.

Parágrafo Segundo - Caso não haja saldo suficiente para suportar o referido débito ou caso o crédito
não seia efetuado na conta indicada peio BRADESCO, na forma estabelecida no PARÁGRAFO TERCEIRO
da CLAUSULA OITAVA, o(a) CONVENIADO(A) será considerado em mora ex>s encargos da dívida serão
exigíveis da seguinte forma:

A) Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento, na forma prevista no Contrato de
Empréstimo Pessoal celebrado entre os servidores e o BRADESCO,

~ B) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do Inadimplemento ou mora até a efetiva
liquidação da dívida, a serem assim compostos:

B.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista no Contrato de
Empréstimo Pessoal será substituída pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso,
vigente à época, divulgada no "site” do BRADESCO, na Internet, no endereço
www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas fixada nas agências do BRADESCO;

B.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescido dos
encargos previstos nas alíneas anteriores;

B.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido e,

B.4) despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor do(a) CONVENIADO(A), inclusive
honorários advocatícios extrajudiciais de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor.

Parágrafo terceiro - Fica desde já estabelecido que o(a) CONVENIADO(A) não é responsável nem
garantidor(a) das operações e compromissos firmados no Contrato de Empréstimo a ser celebrado entre o
BRADESCO e os DEVEDORES, comprometendo-se apenas a realizar os descontos em folha de

de cada devedor e o repasse dos aludidos valores ao BRADESCO.

Cláusula 10 - Na hipótese de entrada em gozo de beneficio previdenciário temporário pelos
DEVEDORES, com suspensão do pagamento de suas remunerações por parte do(a) CONVENIADO(A),
cessa a obrigação deste(a) de efetuar a retenção e o repasse dos valores relativos às parcelas ao
BRADESCO, até o retomo dos respectivos DEVEDORES.

Parágrafo Único-0(A) CONVENIADO(A) obriga-sea informar ao BRADESCO a ocorrência da hipótese
acima aludida em até 48 (quarenta e oito) horas após o evento.

Cláusula 11 - 0 BRADESCO se compromete a enviar ao(à) CONVENIADO(A), relação dos dados
necessários à averbação e ao processamento das parcelas dos empréstimos concedidos na respectiva folha
de pagamento dos DEVEDORES para consignação no mês, até o dia estipulado no item II-4 de cada mês,
seja por meio de arquivo eletrónico ou relatório.

Parágrafo Único - 0(A) CONVENIADO(A), após a conferencia dos dados contidos na relação para
consignação dos valores no mês, encaminhará ao BRADESCO, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas
após o fechamento da folha de pagamento, o arquivo retomo ou a segunda via do relatório devidamente
rubricada, confirmando ou não as consignações, bem como as justificativas da não consignação.
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Cláusula 12 - Em ocorrendo o desligamento, transferência, suspensão ou rescisão do vínculo entre os
DEVEDORES e o(a) CONVENIADO(A), este(a) deverá comunicar o BRADESCO em até 72 (setenta e
duas) horas após a ocorrência do fato.

Cláusula 13- Havendo o aditamento da data do pagamento salarial devido pelo(a) CONVENIADO(A) ao
seu servidor em razão de férias ou demais circunstâncias previstas na legislação em vigor, o desconto
devido por força deste CONVÉNIO e do contrato de empréstimo firmado com o BRADESCO, também se
processará naquela mesma data, devendo estar repassado conforme definido na cláusula 8a.

Cláusula 14-Ocorrendo o descumprimentox por parte do(a) CONVENIADO(A), de quaisquer cláusulas
ou condições estipuladas no presente CONVÉNIO, notadamente as referentes à regularidade e exatidão
dos recolhimentos a serem por ele(a) efetuados, o BRADESCO suspenderá automaticamente, sem prejuízo
de outras medidas legais cabíveis, a concessão de novos empréstimos aos DEVEDORES, ficando o
restabelecimento dessa concessão a critério do BRADESCO, após a regularização da inadimplência.

Cláusula 15- Fica expressamente estabelecido que a abstenção do exercício ou tolerância, por parte do
BRADESCO, de quaisquer direitos e/ou faculdades que lhe assistam porforça do presente CONVÉNIO, ou
a sua concordância com qualquer atraso ou inadimplemento das obrigações do(a) CONVENIADO(A), não -
afetarão esses direitos e/ou faculdades, bem como não constituirá novação ou renúncia, que poderão ser
exercidos a qualquer tempo, a exclusivo critério do BRADESCO.

Cláusula 16-0 BRADESCO e o(a) CONVENIADO(A) não poderão ceder ou transferir, total ou
parcialmente a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste CONVÉNIO, sem o prévio e expresso
consentimento por escrito da outra parte.

Cláusula 17-0 presente CONVÉNIO vigorará pelo prazo estipulado no item H-3 do Preâmbulo, a contar
da data da assinatura, podendo, entretanto, ser resilido por qualquer das partes e a qualquer tempo, sem
direito a compensações ou indenizações, mediante denúncia escrita com até 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência contados do recebimento do comunicado pela outra parte, o que implicará na sustação
imediata do processamento dos contratos de empréstimos ainda não celebrados, ficando assegurada,
entretanto, a continuação do prazo de vigência das operações de crédito já efetivadas, bem como todos os
direitos e obrigações decorrentes, até sua fmal liquidação.

Parágrafo Único - Fica expressamente vedado às partes utilizar-se dos termos deste CONVÉNIO, seja
em divulgação ou publicidade, sem prévia e expressa autonzação da outra parte, podendo considerar o
presente CONVÉNIO automaticamente rescindido, além de responder, a parte infratora, pelas perdas e
danos que forem apuradas.

Cláusula 18-0 CONVÉNIO poderá ser rescindido, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, caso o BRADESCO ou o(a) CONVENIADO(A) deixe de cumprir com quaisquer
das obrigações assumidas, sem prejuízo de responder também por todas as despesas, custas e honorários
advocatícios. •

Cláusula 19-0 rompimento deste CONVÉNIO, seja qual for o motivo, não prejudicará as consignações
a serem efetuadas sobre a folha de pagamento do(a) CONVENIADO(A), nem no que tange
descontos salariais que deverão ser processados por esse(a) na forma contratada, até que se finde por
completo todos os empréstimos vigentes.

Parágrafo Único -0 rompimento atingirá somente as operações futuras pendentes de contratação
datas de tais eventos, as quais não serão concretizadas..

Cláusula 20-Todas as correspondências e notificações referentes a este CONVÉNIO, sob pena de não
surtirem efeito, deverão ser enviadas ao endereço citado no item II-l do Preâmbulo.
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Cláusula 21- Eventuais inclusões de outras cláusulas, exclusões ou alterações das já existentes, serão
consignadas em aditivo devidamente assinado pelas partes, que passará a fazer parte integrante deste

CONVÉNIO.

Cláusula 22 - 0(a) CONVENIADO(A) declara que não está sujeito(a) a qualquer normativo legal que

regulamente os débitos em folha de pagamento de seus servidores, de sorte a impedir a efetivação dos

procedimentos estabelecidos neste instrumento, bem como se compromete, se for o caso, a não permitir a

edição de qualquer norma nesse sentido durante a vigência do presente CONVÉNIO.

Cláusula 23-0 CONVENIADO (A) declara e garante que, durante a vigência deste CONVÉNIO, não
editará leis, decretos, resoluções, portarias ou quaisquer outros atos administrativos e/ou normativos, que

de qualquer forma venha a Interferir e/ou disciplinar a relação jurídica inerente dos contratos de

empréstimos celebrados ou que vierem a ser celebrados entre o Bradesco e os servidores públicos,
decorrentes deste CONVÉNIO, para todos os fins e efeitos de direito.

Cláusula 24 - As partes declaram que tiveram prévio conhecimento de todas as cláusulas e condições
deste CONVÉNIO, concordando expressamente com todos os seus termos.

elegem o foro da Comarca do(a) CONVENIADO(A), para dirimir quaisquer
iNVENIO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que

Cláusula 25 - As partes
dúvidas relativas a este CO
seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente CONVÉNIO em 03 vias de igual
teor, juntamente com as 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas.

Declaro(amos), para os devidos fins, que lemos, entendemos e aceitamos todos os termos deste
CONVÉNIO, bem como acusamos o recebimento de uma via do mesmo devidamente preenchida e
assinada.

Barbalha-CE , 29, de Marco de 2007.
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CONVÉNIO PARA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO E CONCESS
DE BOLSA DE ESTÁGIO A ESTUDANTES QUE, ENTRE
CELEBRAM A CÂMARA DOS VEREADORES DE BARBALHA E

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.

CONVÉNIO N°.

A CÂMARA DOS VEREADORES DE BARBALHA pessoa juridica de direito público interno, com sede na Rua 7
setembro. n° 77, Centro, na cidade de Barbalha, estado do Ceará, CEP 63180-000 inscrita no C.NP.I

06.740.377/0001-63, neste ato representada, pelo seu presidente o Senhor DANIEL DE SÁ BARRETO CORDEIR
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José Nicolau de Sousa, n° 42, Baimo Caídas, CEP 63180-Of
Barbalha-CE, portador do RG n° 11.063.936 SPSP-SP e CPF/MF n° 172.050.003-78 doravante denomina
CONCEDENTE e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA EfiCPi ' CIEE, uma associação filantrópica, de dire
privado, sem fins económicos, beneficente, de assistência social e reconhecida de utilidade pública, inscrita
CNPJ/MF sob n°. 61.600.839/0001-55, com sede à Rua Tabapuâ. 540, Itaim, CEP 04533-001, São Paulo/SP. e a
Unidade de Operação em Juazeiro do Norte, estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF n° 61.600.839.0042-23, nestei
representado pelo seu Gerénte Regional Nordeste, Senhor ROBÉRIO HENRIQUE COSTA, brasileiro, casado, portad
do RG n° 1.530.118-88 SSP-CE e CPF/MF n°. 348.913.583-00 doravante denominado CONVENENTE, tendo em vis
o disposto na Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, e no que ember, a Lei n° 6.666, de 21 de junho de 199
celebram entre si este Convénio, de acordo com o estabelecido nas clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1* - Do Objeto: Este convénio estabelece Cooperação Recíproca entre as partes, visando
desenvolvimento de atividades para promoção da integração ao mercado de trabalho, de acordo com a Constituiçè
Federal (Art. 203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV), através da operacionalização de programas dè Estágio de Estudantes

§ 1o - O Estágio de Estudantes, obrigatório ou não. será desenvolvido conforme determinação das diretrizes curricular*
da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso, informadas pelas Instituições de Ensino, nc
termos da Lei n°. 11.788/08, tendo como finalidade a preparação para o trabalho produtivo de educandos.

CLÁUSULA 2•- Caberá ao CIEE:
aj Manter convénios especificas com as Instituições de Ensino, contendo as condições exigidas para a caracterizaçà

e definição do estágio de seus alunos;
b) Obter da Concedente a identificação e caracteristicas dos programas e das oportunidades de estágio a serer

concedidas;
c) Encaminhar à Concedente os estudantes cadastrados e interessados nas oportunidades de estágio;
d) Promover o encaminhamento dos estudantes para a realização de atividades aprovadas pelas Instituições d

Ensino, em conformidade com a compatibilidade da etapa e modalidade do curso de formação do estudante;
e; Preparar toda a documentação legal referente ao estágio, induindo:

•Termo de Compromisso de Estágio - TCE, entre a Concedente, o estudante e a Instituição de Ensino;

•Encaminhar a contratação do Seguro Contra Acidentes Pessoais em Favor dos estagiários.
dvitiõues preenchidos pelo Supervisor óf, Disponibilizar mecanismos de controle semestral dos rela'"

estágio da Concedente;
g) Informar á Instituição de Ensino a emissão do relatório de atividades devidamente preenchido pela Concedente;

h) Controlar a informação e disponibilizar para a Concedente e para a Instituição de Ensino a uunuusau J«
formalização do Termo de Compromisso de Estágio;
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ft Controlar e acompanhar a atualização do plano de atividades que ocorrerá por meio de Termos Aditivos;

I) Controlar e acompanhar a elaboração do relatório final de estágio, de esponsabilidade da Concedente;

K) Disponibilizar, na modalidade presencial ou à distância, oficinas de capacitaçâo para os estagiários;
I) Incluir na cobertura do FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE - FAE, em casos de acidentes pessoais, os

estudantes encaminhados pelo CIEE que estiverem em estágio nas dependências da CONCEDENTE;

m) Avaliar o local de estágio/instalações da concedente. subsidiando as Instituições de Ensino conforme determinação

da Lei;
n) Assumir a responsabilidade pelo processo administrativo de pagamento das bolsas-auxilio e do auxilio-transporte

aos estagiários da Concedente contratados ao abrigo deste convénio mediante a transferência prévia dos recursos
mencionados na alínea T, da cláusula 3a;

o) Efetuar, de acordo com a legislação vigente, o recolhimento á Receita Federal do valor Imposto de Renda retido
sobre as Bolsas-Auxilio pagas aos estagiários;

p) Emitir e fornecer aos estagiários, anualmeníe, o informe sobre Bolsas-Auxflio Concedidas, para fins de declaração dc
Imposto de Renda.

CLÁUSULA 3a-Caberá à Concedente de Estágio:
a) Formalizar as oportunidades de estágio, em conjunto com o rÿ- atendendo as condições definidas pelas

Instituições de Ensino para a realização dos estágios;
bj Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social,

profissional e cultural;
c) Receber os estudantes interessados e informar ao CIEE o nome dos aprovados para o estágio;
d) Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento

desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;
e) Assinar o Termo de Compromisso de Estágio e os respectivos Aditivos dos planos de atividades dos estagiários;
f) Transferir ao CIEE, mensalmente, os recursos destinados ao pagamn'ÿ das Botsas-Auxllio e Auxilio-transporte aos

estagiários, indicando os respectivos valores;
g) Elaborar, semestralmente, para todos os estagiários, os relatórios de atividades circunstanciados, dando vista

obrigatória dos referidos documentos aos respectivos estagiários;
h) Encaminhar para a Instituição de Ensino o relatório individual de atividades assinado pelo Supervisor e peiu

Estagiário;
i) Entregar termo de realização de estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da

avaliação de desempenho por ocasião do desligamento do estagiário;
j) Informar ao CIEE a rescisão antecipada de qualquer Termo de Compromisso de Estágio - TCE, para as necessárias

providências de interrupção dos procedimentos administrativos a cargo do CIEE;
k) Confirmar a formalização do processo de contratação do estagiário através da baixa eletrónica ou registro na central

telefónica, responsabilizando-se pela informação do recebimento das vias de Termo de Compromisso de Estágio
devidamente assinadas, não permitindo o início do estágio sem o recebimento do mencionado Termo devidameme
assinado pelas 3 (três) partes;

i)' Manter em arquivo e à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;
m) Manter apólice de seguro em favor do estagiário, conforme estabelecido no Termo de Compromisso de Estágio;
n) Conceder recesso remunerado e auxilio transporte nos termos da 1JS<: n". 11.788/08:
o) Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente informados pelo estagiário;
p) Respeitar as proporções estabelecidas em lei para a contratação de estagiários do Ensino Médio;

q) Cumprir todas as responsabilidades, como Concedente, indicadas nos Termos de Compromisso de Estágio, zelando
por seu cumprimento.

CLÁUSULA 4* - Da Duração do Estágio; A definição do periodo de estágio leva em conta o cumculo do curso, o

calendário escolar e a programação da unidade organizacional que recebe o estagiário, observando o limite mínimo de
i (um) semestre, não podendo estender-se por mais de 4 (quatro) serTídUts conforme estabelece a Lei n°.11.788/08.

CLÁUSULA 5a - Do valor: A Concedente efetuará, mensalmente, ao CIEE, uma contribuição de R$: 40,00 (Quarenta
reais) por estudante / mês, contratado ao abrigo deste Convénio, e ativo no banco de dados do CIEE.

£2ÿ
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§ 1° A Concedente será considerada devedora da contribuição mensal relativa a cada rescisão deTCE não informada.
atèo mêsda comunicação formal ao CIEE,nostermosdaalínea “j'dacláusula 3*.

§ 2° Esse valor será atualizado no mês de MARÇO de cada ano,em regime de competência, pela variação do IGP-M
(FGV)verificada nos12 mesesimediatamente anteriores;

§ 3o O valor de contribuição, previsto nesta Cláusula 5a e nos seus paragratos 1°e 2°,a ser pago, por estagiário,será
sempre integral e nunca proporcional aos dias estagiados,inclusive nos períodos de recesso.

CLÁUSULA 6*-Da vigência: O presente Convénio terá vioência de 01 de Fevereiro de 2013 a 31 de dezembro HP
2013, podendo ser prorrogado por iguais e sucjjssjvos períodos, atè o limite dê~60 (sessenta) meses, mediante
Íõrmãíízaçào de TermoÃditivo/apàsassentimentõ prévio das'partes, com antecedência mínima dè 30(trinta) dias do
término da vigência,conforme artigo 57,inciso II. da Lei n°.8.666/93.

CLAUSULA 7*-Da Rescisão:O presente Convénio poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo,desde
que uma das partes notifique a outra com antecedência minima de 30(trinta) dias, para posterior celebração do Termo
de Rescisão.

CLÁUSULA 8* - Da Alteração: O presente Convénio poderá ser alterado nos casos previstos no art 65 da Lei nc
8.666/93, por acordo entreas partes,desde que nãb implique na mudançado seu objeto

CLÁUSULA 9*-Da Publicação:A CONCEDENTE providenciará a ptihÿ-ÿrião.resumida do presente instrumento, nos
'.ermos do parágrafo únicodo art.61 da Lei n«8.666/93.

CLÁUSULA 10*-Do Foro:De comum acordo,as partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte do Estado
do Ceará,renunciando, desde logo,a qualquer outro, por mais privilegiado queseja para dirimir qualquer questãu que
se originar deste Convénio,e que não possaser resolvida amigavelmente.

E,por estarem de acordo,as partes assinam o presente Convénio,em 2(duas)vias de igual teor.

Barbalha CJ .de r t;oc»c -v

CONCEDENTEDO ESTÁGIO
Daniel deSá Barreto Coníeèo
CPF.172050.003-78

CENTROOEINTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA-CIEE

'Rnhèrío
(í/y.r~i*i

carimboe assinaturacarimbo eassinatura

TESTEMUNHAS

NOME:NOME:
RG:

RG:

lOPtC— V2/09) 3/3Direitosreservadas.Proibida a reprodução dotodoou parte,satvotom préura autorizaçãoformaldo CIEE.—'



MUNICÍPIO: BARBALHA
Câmara Municipal de Barbalha

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 03/2013

ART. 6o - INCISO XIII

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES

EXERCÍCIO DE 2015



I.N. N°03/13
MODELO -09

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

Câmara Municipal de Barbalha

Exercício: 2015 (Regime de Competência)

Decreto n°: 01/2015 De 09 de fevereiro de 2015

Vereador(a): Antônio Sampaio

Outros
Total (R$)Subsídio (R$)Mês

Natureza Valor

6.327,006.327,00JAN

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.000,00 8.609,007.609,00FEV

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,006.968,00 1.000,00MAR

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.000,00 7.968.006.968,00ABR

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.800,00 8.768,006.968,00MA1

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001.000,006.968,00JUN

6.968,006.968,00JUL

DIÁRIAS/A.CUSTO 8.768,001.800,006.968,00AGO

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001.000,006.968,00SET

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001.000,006.968,00OUT

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001.000,00NOV 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.718,00750.006.968,00DEZ

94.966,0011.350,0083.616,00TOTAL

CargoResponsável pelo Preenchimento

Assessoria ContábilContábil Pública Eireli - ME
AssinaturaMatrícula

Ordenador/tle Despesa

__
-‘ Ass:

Íibil Pública Eireli - IWE~~ Nome:Daniel de

9105/0-8 Mat: t/038

ontador,ísoureir/
As:Ass:.

iartraiteto-Gordeiro>ira Nomev»
CRC:

NomeMaria Helena
0003Mat:



I.N. N°03/13
MODELO -09

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

Câmara Municipal de Barbalha

Exercício: 2015

Decreto n°: 01/2015 De 09 de

Vereador(a) Carlos André Feitosa Pereira

(Regime de Competência)

fevereiro de 2015

Outros
Mês Subsídio (R$) Total (R$)

Natureza Valor

JAN 6.327,00 6.327,00

DIÁRIAS/A.CUSTOFEV 7.609,00 1.000,00 8.609,00

DIÁRIAS/A.CUSTOMAR 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOABR 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOMAI 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOJUN 6.968,00 1.000,00 7.968,00

JUL 6.968,00 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOAGO 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOSET 6968,00 1.000,00 7.968.00

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.000,00 7.968,00OUT 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTONOV 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.718,00DEZ 6.968,00 750,00

93.366,0083.616,00 9750,00TOTAL

CargoResponsável pelo Preenchimento

Assessoria ContábilContabil Pública Eireli - ME
AssinaturaMatrícula

mstâp.'. Ord< íe Despesae;

Ass: CV CÁrjfcr'

Nome Maria Helena Ferreira
0003

Ass; 7
CordeiroEireli - ME Nomeuaniei

Mat:
Nome
CRC:' 0(ÿ889105/0-8Mat:



5.N. N°03/13
MODELO -09

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

Câmara Municipal de Barbalha

Exercício. 2015 (Regime de Competência)

Decreto n°: 01/2015 De 09 de fevereiro de 2015

Vereador(a): Cícera Bertulino de Souza

Outros
Total (R$)Subsídio (R$)Mês

ValorNatureza

6.327,006.327,00JAN

DIÁRIAS/A.CUSTO 8.609,001.000,007.609,00FEV

DIÁRIAS/A.CUSTO 8,768,001.800.006.968,00MAR

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001.000,006.968,00ABR

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001.000.006.968,00MAI

DIÁRIAS/A.CUSTO 8.768,001.800,006.968,00JUN

6.968,006.968,00JUL

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.000,00 7 968,00AGO 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 8 768,001.800,006.968,00SET

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001 000,006.968,00OUT

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001.000,006.968,00NOV

DIÁRIAS/A.CUSTO 8.518,001.550,006968,00DEZ

96.566,0012.950,0083.616,00TOTAL

CargoResponsável pelo Preenchimento

Assessoria ContábilContábil Pública Eireii - ME

AssinaturaMatricula

portador Ordenador/de Despesa
- ’,,,

___
Ass:_ I_

'úÿnca Eireii - ME Tslome:Daniel de Sa Barreto Cordeiro

Mat:

Ass:;liAss: /\
NomeMátía.
Mat:

Nomen
CRC: 1389105/0-80003



I.N. N°03/13
MODELO - 09

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

Câmara Municipal de Barbaiha

Exercício: 2015 (Regime de Competência)

Decreto n°: 01/2015 De 09 de fevereiro de 2015

Vereador(a): Damiâo Elias do Amaral

Outros
Total (R$)Subsídio (R$)Mês

ValorNatureza

6.327,00JAN 6.327,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 9.409,001.800,00FEV 7.609,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,006.968,00 1 000,00MAR

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001.000,006.968,00ABR

DIÁRIAS/A.CUSTO 1 000,00 7.968,006.968,00MAI

DIÁRIAS/A.CUSTO 8.768,001.800,006.968,00JUN

6.968,006.968,00JUL

6.968.00 DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001.000,00AGO

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.800,00 8.768,006.968,00SET

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001 000,006.968,00OUT

DIÁRIAS/A.CUSTO 8.768,001.800,006.968,00NOV

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.718,00750,006.968,00DEZ

96.566,0012.950,0083.616,00TOTAL

CargoResponsável pelo Preenchimento

Assessoria ContábilContabil Pública Eireli - ME
AssinaturaMatricula

Sontadqpÿ7 •
L-— ir/de Despesasourejraÿ

r\SiAss: /

Nome
CRC:

Ass: í
LPaníel pé Sá Barreto CordeiroEH PuPlica Eireli •ME

9105/0-8
«iraNome Maria fleíêni

0003 Mat:Mat:



I.N. N°03/13
MODELO - 09

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

Câmara Municipal de Barbalha

Exercício: 2015 (Regime de Competência)

Decreto n°: 01/2015 De 09 de fevereiro de 2015

Vereador(a): Daniel de Sá Barreto Cordeiro

Outros
Subsídio (R$) Total (R$)Mês

Natureza Valor

11.290,50JAN 9.490,50 1.800,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 13.613,50FEV 11.413,50 2.200,00

DIÁRIAS/A.CUSTOMAR 1.000,0010.452,00 11.452,00

DIÁRIAS/A.CUSTOABR 10.452,00 12.652,002.200,00

DIÁRIAS/A.CUSTOMAI 10.452,00 2.200,00 12.652,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 2.200,00 12.652,0010 452.00JUN

10.452,00JUL 10.452,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 12.652,002.200,00AGO 10 452,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 13252,002.800,00SET 10.452,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 2.200,00 12.652,00OUT 10.452,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 2.500,00 12.952,00NOV 10.452,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 750,00 11.202,0010.452,00DEZ

147.474,0022.050,00125.424,00TOTAL

Responsável pelo Preenchimento Cargo

Assessoria ContábilContábil Pública Eireli - ME

AssinaturaMatrícula

# -fàhtador
''crffSÀb ___
rtTÿubliÿa Eireli - ME NomeTJami

Mat:

idor de DespesaT(

Ass:_£
Nome?
CRC:

Ass: 1
;jae 5â Barreto Cordeiro

/0Q38
Nome.Máriaÿelení Tÿíra

9105/0-10003Mat:



I.N. N°03/13
MODELO -09

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

Câmara Municipal de Barbalha

Exercício: 2015 (Regime de Competência)

Decreto n°: 01/2015 De 09 de fevereiro de 2015

Vereador(a): Dorivan Amaro dos Santos

Outros
Mês Subsídio (R$) Total (R$)

Natureza Valor

JAN 6.327,00 6.327,00

DIÁRIAS/A.CUSTOFEV 7.609,00 1.800,00 9.409,00

DIÁRIAS/A.CUSTOMAR 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A CUSTOABR 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A CUSTOMAl 6 968,00 1.800,00 8.768,00

DIÁRIAS/A.CUSTOJUN 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO6.968,00JUL 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOAGO 6 968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOSET 6.968,00 2.200,00 9.168,00

DIÁRIAS/A.CUSTOOUT 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.000,00 7.968,00NOV 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.550,00 8.518,00DEZ 6.968,00

96.966,0013.350,00TOTAL 83.616,00

CargoResponsável pelo Preenchimento

Assessoria ContábilContábil Pública Eireli - ME
AssinaturaMatricula

— Ass:_
abíl Púbica Eireli - ME Nome:Danie

9105/6-8 Mat:

Ordej ir de' Despesa'es°rry Ass:/
Nome
CRC:

Ass:___
Nome Marte-HetefmTÿreira

0003

(irotã
.0038Mat:



IJSL N°03/13
MODELO -09

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

Câmara Municipal de Barbalha

Exercício: 2015 (Regime de Competência)

Decreto n°: 01/2015 De 09 de fevereiro de 2015

Vereador(a): Epitácío Saraiva da Cruz Neto

Outros
Total (R$)Subsídio (R$)Mês

ValorNatureza

6.327,006.327,00JAN

DIÁRIAS/A.CUSTO 9.409,001 800,007.609,00FEV

DIÁRIAS/A CUSTO 7.968,001.000,006.968,00MAR

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001.000,006.968,00ABR

DIÁRIAS/A.CUSTO 8.768.001 800,006.968,00MAI

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001.000,006.968,00JUN

6.968,006.968,00JUL

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.000,00 7.968,00AGO 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.800,00 8.768,00SET 6.968.00

DIÁRIAS/A.CUSTOOUT 750,00 7.718,006 968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 8.768.006 968,00 1.800,00NOV

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.718,00750,00DEZ 6.968,00

12.700,00 96.316,00TOTAL 83.616,00

CargoResponsável pelo Preenchimento

Assessoria ContábílContábil Pública Eireli - ME

AssinaturaMatrícula

Ordenado Despesa
-Ass: \L>_

NofnyBeniel úé3á-Ban-etcrCordeiro
Ç038

#Çphtador •

' _
RSffPúbMca Eireli - ME
9105/0-8

/
Ass/
Nome
CRC:

Ass: A
Nome Mÿria H ira

Mat:Mat: 0003



I.N. N°03/13
MODELO - 09

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

Câmara Municipal de Barbalha

Exercício. 2015 (Regime de Competência)

Decreto n°: 01/2015 De 09 de fevereiro de 2015

Vereador(a) Everton de Souza Garcia Siqueira

Outros
Total (R$)Subsídio (R$)Mês

ValorNatureza

7.127,00800,006.327,00JAN

DIÁRIAS/A.CUSTO 8.609.001.000,007.609,00FEV

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.000,00 7.968,006.968,00MAR

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.000,00 7.968,006 968,00ABR

DIÁRIAS/A.CUSTO 8.768,001.800,006.968,00MAI

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.000,00 7.968,00JUN 6.968,00

6.968.006.968.00JUL

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,00AGO 6.968.00 1.000,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 8.768,006.968,00 1.800,00SET

DIÁRIAS/A.CUSTOOUT 6.968.00 1.000,00 7.968.00

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.000,00 7.968,00NOV 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.550,00 8.518,00DEZ 6.968.00

TOTAL 83.616,00 12.950,00 96.566,00

Responsável pelo Preenchimento Cargo

Assessoria ContábilContábil Pública Eireli - ME

Matrícula Assinatura

OpJenadopÿe Despesaourei
Á

-X

Ass..Ass
Nome:
CRC

Ass: igár Eireli -ME Nomefrantcnffi Sá BanaetaJCordeiro
TNome.Marla Helena F

Mat Mat: I0389105/00003



I.N. N°03/13
MODELO - 09

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

Câmara Municipal de Barbalha

Exercício: 2015 (Regime de Competência)

Decreto n°: 01/2015 De 09 de fevereiro de 2015

Vereador(a): Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles

Outros
Total (R$)Mês Subsídio (R$)

ValorNatureza

DIÁRIAS/A.CUSTO 9.327,003.000,006.327,00JAN

DIÁRIAS/A CUSTO 8.609,001.000,007.609,00FEV

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001.000,006.968,00MAR

DIÁRIAS/A.CUSTO 9.168,002.200,006.968,00ABR

DIÁRIAS/A.CUSTO 7,968,001.000,006.968,00MAI

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001.000,006.968,00JUN

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968.001.000,00JUL 6.968,00

DIÁRIAS/A CUSTO 7.968,001.000,006.968,00AGO

DIÁRIAS/A CUSTO 1.000,00 7.968,00SET 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 8.768,00OUT 6.968,00 1.800,00

DIÁRIAS/A.CUSTONOV 1.000,00 7.968,006.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.718,00DEZ 6.968,00 750.00

15.750.00 99.366,00TOTAL 83 616,00

Responsável pelo Preenchimento Cargo

Assessoria ContábilContábil Pública Eireli - ME

Matrícula Assinatura

/

ísòureirâ'ÿ yvÿntador /? _ Ordgeaaoÿoejÿespesa

rBifpÿlÿaEireli - ME ffÿ~Banêto Cordeiro
Ass:g
Nornÿi
CRC:

Ass: <T v
Nome:Maria Helena R

0003
4
r0389105/0-8 Mat:Mat:



ML N°03/13
MODELO - 09

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

Câmara Municipal de Barbalha

Exercício: 2015

Decreto n°: 01/2015 De 09

Vereador(a): João Bosco de Lima

(Regime de Competência)

de fevereiro de 2015

Outros
Total (R$)Subsídio (R$)Mês

Natureza Valor

DIÁRIAS/A.CUSTOJAN 6.327,00 800,00 7.127,00

DIÁRIAS/A.CUSTOFEV 7.609,00 1.000,00 8.609,00

DIÁRIAS/A.CUSTOMAR 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIARIAS/A.CUSTOABR 6.968,00 2.200,00 9.168,00

DIÁRIAS/A.CUSTOMAI 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOJUN 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOJUL 6.968,00 800,00 7.768,00

DIÁRIAS/A.CUSTOAGO 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOSET 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOOUT 6.968,00 1.800,00 8.768.00

DIÁRIAS/A.CUSTONOV 6.968,00 1.000,00 7.968.00

DIÁRIAS/A.CUSTODEZ 6.968.00 750,00 7.718,00

TOTAL 83.616,00 13.350,00 96.966,00

Responsável pelo Preenchimento Cargo

Contábil Pública Eireli - ME Assessoria Contábil

Matricula Assinatura

Orcjenadofÿe DespesaJ/ idoí

1_IAss:_
Nome:

As: Ass:
bil Pública Eireli - ME Nome Daniel
91Q5/0-8

Mdfia HeteaaÿEBgéwy NomeiCôi
CRC:

Sá Barreto Cordeiro
Mat Mat: >038



I.N. N°03/13
MODELO -09

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

Câmara Municipal de Barbalha

Exercício: 2015 (Regime de Competência)

Decreto n°: 01/2015 De 09 de fevereiro de 2015

Vereador(a): João Flávio Cruz Sampaio

Outros
Total (R$)Subsídio (R$)Mês

ValorNatureza

DIÁRIAS/A.CUSTO 6.327,00JAN 6.327,00

DIÁRIAS/A.CUSTOFEV 7.609,00 1.000,00 0.609,00

DIÁRIAS/A.CUSTOMAR 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOABR 6.968,00 1.800,00 8.768,00

DIÁRIAS/A.CUSTOMAI 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOJUN 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOJUL 6.968,00 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOAGO 6.968,00 1.800,00 8.768,00

DIÁRIAS/A.CUSTOSET 6.968,00 1.800,00 8.768,00

DIÁRIAS/A.CUSTOOUT 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTONOV 6968,00 1.800,00 8.768,00

DIÁRIAS/A.CUSTODEZ 6.968,00 750.00 7.718,00

TOTAL 83.616,00 12.950,00 96.566,00

Responsável pelo Preenchimento Cargo

Contábil Pública Eireli - ME Assessoria Contábil
Matrícula Assinatura

/

Despesa

íbírPúbliea Eireli - ME

Tesoureiftfÿy
HeÿfralÿDÿira

0003

Ass:. Ass: Ass
Nome Maria
Mat:

NornéTnmiul dm Cá ftWltÿGontelmNome:i
CRC: 9105/0-8 Mat 038



I.N. N°03/13
MODELO -09

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

Câmara Municipal de Barbalha

Exercício: 2015 (Regime de Competência)

Decreto n°: 01/2015 De 09 de fevereiro de 2015

Vereador(a): José Aurino Saraiva Duarte

Outros
Total (R$)Subsídio (R$)Mês

ValorNatureza

DIÁRIAS/A.CUSTO 6.327,006.327,00JAN

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.000,00 8.609,007.609,00FEV

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.000,00 7.968,006.968,00MAR

DIÁRIAS/A.CUSTO 9.168,006.968,00 2.200,00ABR

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.000,00 7.968,006.968,00MAI

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001.000,00JUN 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 6.968,006.968,00JUL

DIÁRIAS/A.CUSTO 8.768,001.800,006.968,00AGO

DIÁRIAS/A.CUSTO 7 968,001.000,00SET 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 8.768,001.800,00OUT 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001,000,00NOV 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 7718,00750,006.968,00DEZ

96 166,0012.550,00TOTAL 83.616,00

CargoResponsável pelo Preenchimento

Assessoria ContábilContábil Pública Eireli * ME

AssinaturaMatrícula

> r.NomÿrfifirfntãBil Publica Eireli - ME NomeDaniel cfè Sá Barreto Cordeiro
6 9105/0-8

lopde Despesaisourew

AAss:
Nomên
Mat

íéléha Fêfreira
0003 Mat:CR



I.N. N°03/13
MODELO - 09

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

Câmara Municipal de Barbalha

Exercício: 2015

Decreto n°: 01/2015 De 09 de

Vereador(a): José Oliveira Garcia

(Regime de Competência)

fevereiro de 2015

Outros
Mês Subsídio (R$) Total (R$)

Natureza Valor

DIÁRIAS/A.CUSTOJAN 6.327,00 6.327,00

DIÁRIAS/A.CUSTOFEV 7.609,00 1.000,00 8.609,00

DIÁRIAS/A.CUSTOMAR 6.968,00 1.800,00 8.768,00

DIÁRIAS/A.CUSTOABR 6.968,00 1.800.00 8.768,00

DIÁRIAS/A.CUSTOMAI 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOJUN 6.968,00 1.000.00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOJUL 6.968.00 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOAGO 6.968,00 1.800,00 8.768.00

DIÁRIAS/A.CUSTOSET 6.968.00 1.000.00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOOUT 6.968,00 1.800,00 8.768.00

DIÁRIAS/A.CUSTONOV 6.968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTODEZ 6.968,00 750,00 7.718.00

TOTAL 83.616,00 12.950,00 96.566,00

Responsável pelo Preenchimento Cargo

Contábil Pública Eireli - ME Assessoria Contábil

Matricula Assinatura

/L

ispesa

Ass: Ass:/
Nome?
CRC:

Nome:M raira ública Eireli - ME NÒ1 leiro
Mat: 0003 9105/0-8 Mat: Í38



I.M N°03/13
MODELO - 09

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

Câmara Municipal de Barbalha

Exercício: 2015 (Regime de Competência)

Decreto n°. 01/2015 De 09 de fevereiro de 2015

Vereador(a) Odair José de Matos

Outros
Total (R$)Subsídio (R$)Mês

ValorNatureza

6.327,00 6.327,00JAN

DiÁRIAS/A.CUSTO 1.800,00 9.409,00FEV 7.609,00

DIÁRIAS/A.CUSTOMAR 6 968,00 1.000,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 1 000,00 7.968,006.968.00ABR

DIÁRIAS/A.CUSTO6.968,00 1.800,00 8.768,00MAI

DIÁRIAS/A CUSTO 1.000,00 7.968,00JUN 6.968,00

JUL 6.968,006.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001.000,00AGO 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 1 800,00 8.768,00SET 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.968,001.000,00OUT 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 8.768,00NOV 6968,00 1.800,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 7.718,00DEZ 6.968,00 750,00

12.950,00 96.566,00TOTAL 83.616,00

Responsável pelo Preenchimento Cargo

Assessoria ContábilContábil Pública Eireli - ME

AssinaturaMatricula

Ordenadoÿdet
àriaÿeíètwÿferreira

Ass' »

Nome:líS«taHll Pública Eireli - ME None
CRC:

Despesa
Ass:Ass:_

Nome.M
Mat:

irreto Cordeiro
9105/0-8 Mat:0003 (|P38



I.N. N°03/13
MODELO - 09

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

Câmara Municipal de Barbalha

Exercício: 2015 (Regime de Competência)

Decreto n°: 01/2015 De 09 de fevereiro de 2015

Vereador(a): Rosáiio Francisco de Amorim

Outros
Total (R$)Subsídio (R$)Mês

ValorNatureza

6.327,006.327.00JAN

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.000.00 8.609,00FEV 7.609,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 8 768,00MAR 6.968,00 1.800,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.000,00 7 968.00ABR 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOMAI 6.968,00 1.000.00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTOJUN 6.968,00 1.800,00 8.768,00

6.968,00 6.968,00JUL

DIÁRIAS/A.CUSTO6.968,00 1.000,00 7.968,00AGO

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.000,00SET 6.968,00 7.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.800,00 8.768,00OUT 6.968,00

DIÁRIAS/A.CUSTO6.968,00 1.000,00 7.968,00NOV

DIÁRIAS/A.CUSTO 1.550,00 8.518,00DEZ 6.968,00

96.566,00TOTAL 83.616,00 12.950,00

CargoResponsável pelo Preenchimento

Assessoria ContábilContábii Pública Eireli - ME

AssinaturaMatrícula

T~

DespesaTes< Cçfttador P
í Ass:Ass: Ass: f-

Nome5
CRC:

Idé9á Barrou

jáu3S
NonreiDaniel o CordeiroÍDilPública Eireli - Ml

9105/0-é
Nome Mari; ira

Mat:"0003Mat:



MUNICÍPIO: BARBALHA
Câmara Municipal de Barbalha

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 03/2013

ART. 6o - INCISO XIV

CÓPIA DA LEI QUE FIXOU OS SUBSÍDIOS DE PREFEITO, VICE-
PREFEITO, SECRETÁRIOS E VEREADORES

EXERCÍCIO DE 2015
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA

i

5c-r-ÿ,i- . _ fLEI N°. 2007/2012

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-
PREFEIRO E DOS SECRETÁRIOS
MUNICIPAIS NA FORMA QUE INDICA E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que nos termos do Inciso VI .do art. 23 da Lei Orgânica do
Município a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. Io. O Freíeito Municipal de BarbaJha, o Vice-prefeito e Secretários
Municipais, perceberão salários mensais fixados nos termos desta Lei:

Art. 2o. O Prefeito Municipal perceberá em parcela única, um subsídio
mensal de valor igual a R$ 11.500,00 (onze mil equinhentos reais).

Art. 3o. O Vice-Preieito perceberá em parcela única, um subsídio mensal no
valor de RS 9.000,00 (nove mil reais).

Parágrafo Único -- O Vice-prefeito quando assumir o cargo de Prefeito
perceoerá o subsídio mensal do titular pelo igual período da substituição.

Art. 4o. Os Secretários Municipais perceberão em parcela única, um subsidio
mensal no valor deR$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 5°. O Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais
farão jus a diárias e ajuda de custo para passagens e hospedagens, quando de



'

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA

deslocamento em objeto de serviço dev idamente motivado, para fora do território
municipal e regional, em valor a ser fixado em Lei Municipal específica.

Art. 6o. As despesas com a aplicação da presente Lei, correrão por conta da
dotação orçamentária própria.

Art. 7o. Esta Lei entrará em vigor em Io de janeiro de 2013, revogando as

disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Barhalha, Estado do Ceará, aos 20 (vinte)

dias do mês de dezembro do ano de 2012 (dois mil e doze).

JOSÈ LEITE GONÇALVESÿRUZ
Prefeito Municipal de Barbalha/CE



MUNICÍPIO: BARBALHA
Câmara Municipal de Barbalha

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 03/2013

OUTRAS PEÇAS

EXERCÍCIO DE 2015
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Estado do Ceará
Câmara Municipal de Barbalha

Rua Sete de Setembro, 77- Centro -CEP 63 180 000
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Ata da 34a Sessão Ordinária do 2o Período Legislativo da Câmara Municipal de
Barbalha, Estado do Ceará no ano de 2013.

Presidência: Danie! de Sá Barreto Cordeiro

Às 1 8h40min (dezoito horas e quarenta) do dia 18 (dezoito) de Novembro do ano de
2013 (dois mil e treze), no Plenário da Câmara Municipal de Barbalha, Estado
Ceará, sito à Rua Sete de Setembro, 77- Centro, nesta Cidade de Barbalha- CE,
onde presentes estavam os seguintes vereadores: Antônio Correia Saraiva, Daniel de
Sá Barreto Cordeiro, José Oliveira Garcia - ERNANDES, João Flavio Cruz
Sampaio, Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, Carlos André Feitosa, Cícera
Bertulino de Souza, Damião Elias do Amaral - Hélio, Everton de Souza Garcia
Siqueira, João Bosco de Lima, José Aurino Saraiva Duarte, Epitácio Saraiva da Cruz
Neto, Odair José de Matos, Antônio Sampaio e Rosálio Francisco de Amorim. O
Presidente constatou que havia número legal de vereadores e nos termos do Inciso
XXV, letra “C” do art. 32 do Regimento Interno, declarou aberta a Sessão,

convidando o edil Odair José de Matos para fazer a Oração do Dia. O Material de

Expediente constou de: Ata da 33° (trigésima terceira) sessão ordinária realizada
no dia 1 1 (onze) de novembro de 2013 (dois mil e treze). Parecer N° 121/2013, da

Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, para
tramitação do Projeto de Lei 86/2013 de autoria do Executivo Municipal, que
dispõe sobre o plano Plurianual do Município de Barbalha-Estado do Ceará, para o

quadriénio 2014/2017, e dá outras providencias. Parecer N° 02/2013, da Comissão

de Obras, para tramitação do Projeto de Lei 86/2014 de Autoria do Executivo
Municipal, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Barbalha - Estado

do Ceará, para o quadriénio 2014/2017, e dá outras providências. Parecer N°
12/2013, da Comissão de Finanças, para tramitação do Projeto de Lei 86/2013 de

Autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Plano Plurianual do

Município de Barbalha - Estado do ceará, para o quadriénio 2014/2017, e dá outras

providências. Parecer 02/2013. da Comissão de Saúde e Educação, para

tramitação do Proieto de Lei 86/2013 de Autoria do Executivo Municipal, que

dispõe sobre o plano Plurianual do Município de Barbalha - Estado do Ceará, para o

quadriénio 2014/2017, e dá outras providências.
Encerra a Leitura do Material de Expediente foi dado inicio a Ordem do Dia que

constou: O Projeto de Lei N° 98/2013 em Discussão em Primeira Votação, Os

Vereadores Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles

Emendas Verbais que são todas rejeitadas. Projeto de Lei N° 98/201-3 Aprovado
e João Bosco de Lima, fazem
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Câmara Municipal de Barbalha
Rua Sete de Setembro, 77 -Centro-CEP $3 160 000

lunc.Fax iSS) M' jilós cgMÈurãtnvicarifi.cnmJ)r

com seguinte Votação: 10 (Dez) Votos Favoráveis e 02 (dois) Votos Abstenção
em Primeira Votação: O Presidente nos termos do art 153 do Regimento Interno
encerrou a sessão às I9h38min (dezenove horas e trinta e oito minutos). E para tudo
constar, eu Everton Garcia de Souza Siqueira - YEVÉ, Io Secretario, pelos
apontamentos colhidos, Lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada será
assinada. Os teores originais dos pronunciamentos se encontram disponíveis para
consultas ou controvérsias em relação a esta, no Arquivo Sonoro desta Casa.

Em Tempo:

Retifico, que o Projeto de Lei Aprovado pelos Senhores Edis nessa Sessão
Ordinária, referente ao Plano Plurianual do Município, trata - se do número 86/2013
e não o 98/2013, digitado erroneamente.

Barbalha -/CE, 18/11/2013

Daniel dq)Sá Barreto Cordeiro
President

Everton de Souza Garcia Siqueira
Secretário M .

AMèàifer-'
Assessor Jurídico
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Ata da 35a Sessão Ordinária do 2" Período Legislativo da Câmara Municipal de
Barbalha, Estado do Ceará no ano de 2013.

Presidência: Daniel de Sá Barreto Cordeiro

Às I8h50min (dezoito horas e cinquenta minutos) do dia 25 (vinte e cinco) de
Novembro do ano de 2013 (dois mil e treze), no Plenário da Câmara Municipal de
Barbalha, Estado do Ceará, sito à Rua Sete de Setembro, n° 77 - Centro, nesta
Cidade de Barbalha-CE., onde presentes estavam os seguintes Vereadores: Antônio
Correia Saraiva, Daniel de Sá Barreto Cordeiro, José Oliveira Garcia —
ERNANDES, João Flávio Cruz Sampaio, Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles,

Carlos André Feitosa, Cícera Bertulino de Souza, Damiào Elias do Amaral - Hélio,
Everton de Souza Garcia Siqueira, João Bosco de Lima, José Aurino Saraiva Duarte,

Epitácio Saraiva da Cruz Neto, Odair José de Matos, Antônio Sampaio e Rosálio
Francisco de Amorim. O Presidente constatou que havia número legal de vereadores
e nos termos do Inciso XXV, letra “C”, do art. 32 do Regimento Interno, declarou
aberta a Sessão, convidando o edil Odair José de Matos para fazer a Oração do Dia.
O Material de Expediente constou de: Ata da 34°(trigésima quarta) sessão
ordinária realizada no dia 16 (dezesseis) de novembro de 2013 (dois mil e treze).

Parecer N° 121/2013, da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Legislação Participativa, para tramitação do Projeto de Lei 86/2013 de Autoria
do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de
Barbalha - Estado do ceará, para o quadriénio 2014/2017, e dá outras providências.
Parecer N° 02/2013, da Comissão de Obras, para tramitação do Projeto de Lei

86/2013 de Autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Plano Plurianual
do Município de Barbalha - Estado do Ceará, para o quadriénio 2014/2017, e dá

outras providências. Parecer N° 12/2013, da Comissão de Finanças, para

tramitação do Projeto de Lei 86/2013 de Autoria de Executivo Municipal, que

dispõe sobre o Município de Barbalha - estado do Ceará, para o quadriénio

2014/2017, e da outras providências. Parecer N° 02/2013. da Comissão de Saúde e
Educação, para tramitação do Projeto de Lei 86/2013 de Autoria do Executivo
Municipal, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Barbalha - Estado
do Ceará, para o quadriénio 2014/2017, e dá outras providências. Encerrada a

Leitura do Material de Expediente foi dado início a Ordem do Dia que constou de:0
Projeto de Lei N° 98/2013 em discussão para Segunda Votação, Os Vereadores

Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles e João Bosco de Lima, fazem Emendas

Verbais que são todas rejeitadas. Projeto de Lei N° 98/2013 Aprovado por

Unanimidade em segunda Votação: O Presidente nos termos /do art. 153 do
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Estado do Ceará
Câmara Municipal de Barbalha

Rua Sete de Setembro, 77-Centro-CEP 63180 000
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Regimento Interno, encerrou a Sessão ás 18h55min. (dezoito horas cinquenta e
cinco minutos). E para tu do Constar, eu Everton Garcia de Souza Siqueira -VEVÉ,

Io Secretário, pelos apontamentos colhidos, lavrei a presente Ala, que depois de lida

e aprovada será assinada. Os teores originais dos pronunciamentos, se encontram

disponíveis para consultas ou controvérsias em relação a esta, no Arquivo Sonoro

desta Casa.

Em Tempo:

Retifico, que o Projeto de Lei aprovado pelos senhores edis nesta sessão ordinária,

referente ao Plano Plurianual do Município, trata-se do número 86/2013 e não o
98/2013, digitado erroneamente.

Barbalha-Ce,/E5/11/2013,

Daniel de Sa Barreto Cordeiro
Presidente

Everton de Souza Garcia Siqueira
,

cÁt U
Aníbal Leite de Sá Barreio

Assessor Jurídico



ff i

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUN1CIPALDE BARBALHA

Rua Princesa Isabel. 187. Centro. Barbalha -Ceará
CNPJ: 06.740.278/0001-8 1

Mi>Sí

Lei N.° 2151/2014, de 17 de dezembro de 2014.

EMENTA: Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de

BARBALHA - Estado do Ceará, para o exercício financeiro de

2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA Estado do

Ceará, faço saber que, a Câmara Municipal de BARBALHA

aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de BARBALHA para o

exercício financeiro de 2015, compreendendo.

E I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo, seus Fundos,

Órgãos e Unidades da Administração Municipal direta ou indireta, inclusive

Fundações Instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as Entidades e Órgãos a ele

vinculados, da Administração Pública Municipal direta ou indireta, bem como os

Fundos Instituídos e mantidos pelo Poder Público.

:
:

m
Art. 2o - A Receita total é estimada no valor de R$ 157.248.185,55 (cento e cinquenta e

sete milhões, duzentos e quarenta e oito mil, cento e oitenta e cinco reais, cinquenta

e cinco centavos).

Art. 3o - As Receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições e outras

receitas correntes e de capital, previstas na Legislação vigente discriminadas na

parte II, em anexo a esta Lei, são estimadas com o seguinte desdobramento:
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA
Rua Princesa. Isabel, 187. Centro, Barbalha - Ceará

CNPJ: 06.740J278'l0001-81
- -ãc£ÿ v/:

DE 12 DE SETEMBRO DE 2014.
.

LEI N.° 2139/2014

EMENTA: Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentaria para o exercício
financeiro de 2015 e dá otaras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA CE. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
Eu sanciono e promulgo aseguinte Lei:

Art. Io - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no an. 165,§2o, da Constituição Federal,

as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício financeiro de 2015.

I. as prioridades e metas da administração pública municipal;
II. a organização e estrutura dos orçamentos;
III. as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do município e suas alterações
IV. as disposições relativas à dívida pública municipal;
V. as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos sociais;

VI. as disposições sobre alterações na legislação tributária do município;
VIL as disposições finais.

§ Io - Os orçamentos municipais e respectivas contabilizações pelo método das Partidas Dobradas,

das Contas de Governo e Contas de Gestão, obedecerão para fins de registro, demonstrativo e
consolidação, além de códigos locais, as seguintes disposições da Lei Federal n.° 4.320/64.

wé

Anexo I, Especificação da Receita;
Adendo I, Especificação dos Elementos da Despesa;
Adendo IV, Especificação da Despesa;
Anexo V, Classificação Funcional-Programática com código e estrutura;

Quadros demonstrativos dos Adendos V, VI, VII, VIII e XI.

Art 2° - O Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017 estabelecerá as prioridades e as metas

para o exercício de 2015.

§ Io - As prioridades e as metas constantes do anexo desta lei, terão precedência na alocação de

recursos nos orçamentos para o exercício de 2015, não constituindo as últimas em limite à

programação das despesas.

§ 2* - Ocorrendo mudança de moeda, extinção do indexador, dolarização da moeda nacional.
’TuviJTr.ra na política salarial, corte de casas decimais, e qualquer outra ocorrência no SISTEMA
MONETÁRIO NACIONAL, fica o Poder Executivo Municipal, através de Decreto, autorizado

os sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial a estas modificações, os quais terão seus

Torres corrigidos imediatamente, para que o equilíbrio dos referidos sistemas, seja conservado e
-s-i sofram nreiuízo manifesto capaz de inviabilizar, temporária ou definitivamente a

- ce rimcionamento da máquina administrativa.

I.
n.
ui.
rv,
v.

a
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de 26 de setembro de 2014.

EMENTA: Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de

BARBALHA - Estado do Ceará, para o exercício financeiro de

2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA - Estado do

Ceará, faço saber que, a Câmara Municipal de BARBALHA

aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1ô - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de BARBALHA para o

exercício financeiro de 2015, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo, seus Fundos,

Órgãos e Unidades da Administração Municipal direta ou indireta, inclusive

Fundações Instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as Entidades e Órgãos a ele

vinculados, da Administração Pública Municipal direta ou indireta, bem como os

Fundos Instituídos e mantidos pelo Poder Público.

Art. 2o - A Receita total é estimada no valor de R$ 157.248.185,55 (cento e cinquenta e

sete milhões, duzentos e quarenta e oito mil, cento e oitenta e cinco reais, cinquenta

e cinco centavos).

Art. 3o - As Receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições e outras

receitas correntes e de capital, previstas na Legislação vigente discriminadas na

parte II, em anexo a esta Lei, são estimadas com o seguinte desdobramento:

ú
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBAI,HA
Rua Princesa Isabel, 187, Centro, Barbalha-Ceará

CNPJ: 06.740.278/0001-81

t!7

do artigo 167 da Constituição Federal, serão classificados em conformidade com a

classificação adotada na presente lei.

Art 10 - É a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal, a constante da presente

lei.

Art. 11 - Fica o Plano Plurianual revisado na forma do presente orçamento, no que

pertine ao exercício financeiro de 2015.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2015, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Barbalha - CE, em 26 de setembro de 2014.

vjpsè Leite Gonçalves Cruiÿ

Prefeito Municipal.

[ncammt«-5eÿra publicaçào nos termos dc

Artrÿfj-T do Regimento interno

Barbalha-CEw2ÿLde-ÿ—< ’fI PUBLICADO
btegâisot

!
fÿHESiDEN 1 t



APROVADO ;APROVADO
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(-)VOTOS CONTRÁRIOS

( )ABSTENÇÒES
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(f-V) VOTOS FAVORÁVEIS j
(-) VOTOS CONTRÁRIOS
(-)ABSTEffÇOE S

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA
Rua Princesa Isabel. 187, Centro, Barbalha - Ceará

CNPJ 06 740.278/0001-81 -
-’PRESÍDPíTE • èÍTT—s-PRESIDE

PRQJETO DE LEI N.° /2014 DE 14 DE ABRIL DE 2014.

EMENTA: Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentaria para o exercido
financeiro de 2015 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Io - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, da Constituição Federal,

as diretrizes orçamentarias do Município para o exercício financeiro de 2015.

g

I. as prioridades e metas da administração pública municipal;
LL a organização e estrutura dos orçamentos;
III. as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do município e suas alterações
IV. as disposições relativas à divida pública municipal;
V. as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos sociais;

VI. as disposições sobre alterações na legislação tributária do município;
VII as disposições finais.

§ Io - Os orçamentos municipais e respectivas contabilizações pelo método das Partidas Dobradas,
das Contas de Governo e Contas de Gestão, obedecerão para fins de registro, demonstrativo e
consolidação, além de códigos locais, as seguintes disposições da Lei Federal n.° 4.320/64ÿjÿ“ÿçÿ

1 Anexo 1, Especificação da Receita;

fi. Adendo l. Especificação dos Elementos da Despesa;
EI Adendo IV, Especificação da Despesa;
IV. Anexo V, Classificação Funcional-Programática com código e estrutura;

V. Quadros demonstrativos dos Adendos V, VI, VII, VIII e XI.

Art 2“ - O Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017 estabelecerá as prioridades e metas

para o exercício de 2015.

§ Io - As prioridades e as metas constantes do anexo desta lei, terão precedência na alocação de

recursos nos orçamentos para o exercício de 2015, não constituindo as últimas em limite à

programação das despesas.

§ 2° - Ocorrendo mudança de moeda, extinção do indexãdor, dolarizaçâo da moeda nacional,

mudança na política salarial, corte de casas decimais, e qualquer outra ocorrência no SISTEMA

MONETÁRIO NACIONAL, fica o Poder Executivo Municipal, através de Decreto, autorizado a

adequar os sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial a estas modificações, os quais terão seus
valores corrigidos imediatamente, para que o equilíbno dos referidos sistemas, seja conservado e

estes não sofram prejuízo manifesto capaz de inviabilizar, temporária ou definitivamente a

continuidade do funcionamento da máquina administrativa.

£
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA
Rua Princesa Isabel. 187, Centro. Barbaiha -Ceara

CNPJ: 06 740.278/0001-81

Parágrafo Único- A Fazenda Municipal, durante a execução orçamentaria, apresentará às gestões
administrativas, até o 5° (quinto) dia útil de cada mês vincendo, o mínimo de recurso financeiro
disponível para o atendimento das respectivas despesas.

Art. 44-0 Poder Executivo utilizará o sistema eletrónico de processamento de dados em meio
magnético rígido e/ou flexível para escrituração e apresentação de matéria contábil relativa a
execução orçamentária, financeira e patrimonial, inclusive para fazer prova junto aos órgãos de
fiscalização com relação a sua obrigação mensal e/ou anual de prestar contas e procedendo as
movimentações contábeis, registros dos seus controles internos e o reforço orçamentário às
dotações até seu respectivo montante, utilizando o sistema eletrónico computadorizado.

Parágrafo único - O Poder Executivo informatizará em modo multiusuário os sistemas
computadorizados dos controles internos.

Art. 45-0 Município consignará na sua Proposta de Lei Orçamentária Anual - LOA, crédito
orçamentário para atender as despesas com a participação em consórcios públicos, para a realização
de objetivos de interesse comum, visando e bem estar dos seus munícipes.

Art 46-0 consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito privado,
regido pela Lei n° 11.107, de 06 de abril de 2009, constituído mediante contrato entre os
consorciados.

ArL 47- Aplica-se a esta Lei as demais disposições da Lei n°. 4.320/64 e LEI COMPLEMENTAR
N°.101/2000, no que concerne a esfera municipal.

Art. 48 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49-Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 14 de Abril de 2014.

f Leite Gonçalves cJuz
Prefeito Municipal

(Ji ;
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Câmara Municipal de Barbalha A<PH Jk %}} VIRua Sete de Setembro, 77-Centro-CEM3180 000
f I.TIC Fe\ it *'881332 1068- cambar'iinetctinri.com.br.-

Decreto Legislativo No. 01/2015

Regulamenta ns Artigos ?° v 3r da Lei rC

1.996/2012 de 02 de outubro ue 2012, qve
dispõe sobre pagamento de subsídios aos
Vereadores e ao Presidente da Câmara
Municipal de Barbalha na forma que indica e
dá outras providências.

Daniel de Sá Barreto Cordeiro, Presidente da Câmara Municipal
de Barbalha. no exercício do cargo e no uso de suas atribuições legais, faz saber, nos
termos do inciso 1IT do Artigo n° 40 do Regimento Interno o Plenário apreciou e ele
pro nulgá o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1®. — Os vereadores perceberão um subsidio mensal fixado
win uma L uica uu/cela de valor igual a R$ 6.968,00 (seis mil novecentos e sessenta e
njtc -eaísj-

Art. 2o. - O subsídio do Presidente da Câmara Municipal de
Barbalha, desde que no efetivo exercício do Cargo, se constituirá de parcela única
mensal no \ alor de R$ 10.452 (dez mil quatrocentos e cinquenta e dois reais),

Parágrafo Único - O Vice- Presidente que assumir a Presidência
em qualquer circunstância perceberá o subsidio mensal do titular, pelo igual período de
substituição

Ari. 3° - Este Decreto Legbíativo entrará em vigor r.n data d i sua
pubhracâs. cor -efeitos financeiros retroativos a V de lêvereiro dc2òl5, revogando-se
aí- c -.posições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha
Em 09 de fevereiro de 2015

j

Antônio Sampaio
Vice-Presidente

Teto Cordeirorfííel
P esidente

Odai.Hÿidÿams
1” Secrerj rru

Cícera Bcrtulria de S«.-usa
2C Secretaria



Estado do Ceará

Câmara Municipal de Barbaiha

Resolução N° 006/2015, de1de Dezembro de 2015

O(A) Prefèito(a) da cidade de Barbaiha, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o
que faculta o Art.30° da Lei Municipal N° 01/2015 de 01/01/2015.

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente Orçamento e de Outras providências.

Decreta;

Art Io. - Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 119.000,00 (Cento e Dezenove
Mil Reais), para atender à(s) necessidades (s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Classificação Orçamentária Natureza Crédito ( s.) RS

OOO3-OQQO-01.031.0001.2.001 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens F

0010-0000—01.0 31.0001,2,001 3.3.90.33.. OO Passagens e Despesas com

108.000,00

11.000, 00

Total R$ 119.000,00

Art 2°. - Os recursos |>ara fazer face a suplementação descrita no Art. Io. deste Decreto, correrão à conta de anulação
parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Classificação Orçamentária Natureza Anulação (ões) RS

0012-Ò000|-01.031.0001i2.001 3.3.90,36.00 Outros Serviços de Tercei

0014-000G-01. 031.0001.2.001 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Tercei
0017-0000-01.031.0001.2.001 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material P

31.000,00

80.000,00

8.000,00

119.000, 00Total RS

Art 3°. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Barbaiha em1de Dezembro de 20£5.

Daniel de Sp/Barreto Cordeiro
PreKidente (a)



Estado do Ceará

Câmara Municipal de Barbalha

Resolução N° 005/2015, de 3 de Novembro de 2015

0(A) Prefeito{a) da cidade de Barbalha, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o
que faculta o Art.30° da Lei Municipal N° 01/2015 de 01/01/2015.

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente Orçamento e de Outras providências.

Decreta:

Art. Io. - Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 235.000,00 (Duzentos e Trinta
e Cinco Mil Reais), para atender à(s) necessidades (s) de reforço da(s) seguirrte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Classificação Orçamentaria Natureza Crédito (S) RS

0003-0000-01.031.0001,2.001 3.1.90.11.00 VencimeDtos e Vantagens F 140 .000, 00

0009-0000-01.031.0001.2.001 3.3.90.30.00 Material de Consumo

0014-0000-01.031.0001.2.001 3.3.90. 39.00 Outros Serviços de Tercei

1.000,00

94.000,00

235.000,00Total RS

Art 2o. - Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art Io. deste Decreto, correrão à conta de anulação
parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Classificação Órçamentária Natureza Anulação (ões ) R$

0002-0000-01.031.0001.2.001 3.1.90.03.00 Pensões 1.000,00

30.000,000004-0000-01.031.0001. 2.001 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - IN

0005-0000-01.031.0001.2.001 3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios An 20.000,00

5.000,000006-0000-01 .031.0001.2.001 3.3.50.41.00 Contribuições

0007—0000-01.031.0001.2.001 3.3.90.13.00 Obrigações Patronais - TN 30.000,00

0008-0000-01.031.0001. 2.001 3.3. 90.14. Q0 Diárias - Civil 100.000,00

0011-0000-01.031.0001.2.001 3.3.90.35ÿ00 Serviços de Consultoria 3.000, 00

0012-0000-01.031. 0001.2.001 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Tercei 5.000,00

2.000,000013-0000-01.031.0001.2.001 3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra

0015-0000-01. 031.0001.2.001 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios An

0016-0000-03 .031.0001.2.001 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

0018-000Q-C11.031.0001,2.001 4.6.90.71.00 Principal da Divida Contr

9.000,00

20.000, 00

10.. 000, 00

235. 000,ÿ00Total R$

Art 3°. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Barbalha em3 de Nbverrfcro de 2015.

Daniel de Sàÿfearreto Cordeiro
President© (a)



Estado do Ceará

Câmara Municipal de Barbalha

Resolução N° 004/2015, de1de Setembro de 2015

0(A) Prefeito(a) da cidade de Barbalha, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o
que faculta o Art.30°. da Lei Municipal N° 01/2015 de 01/01/2015.

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente Orçamento e de Outras providências.

Decreta:

Art. Io. - Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil
Reais), para atender à(s) necessidades (s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Crédito(s) RSClassificação Qrçamentària Natureza

0014-0000-01-031.0001.2.001 3.3.90.39,00 Outros Serviços de Tercei 50.000, 00

Total RS 50.000, 00

Art. 2o. - Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art Io. deste Decreto, correrão à conta de anulação

parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Anulação ( ões) RSClassificação Grçainentária Natureza

50.000, 000008-0000-01.011.0001.2.001 3. 3,90.L4.00 Diárias - Civil

50.000,00Total RS

Art. 3o. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Barbalha em1de Setembro de 2015.

Daniel dè Sá Barreto Cordeiro
PresiJençe (a)



Estado do Ceará

Câmara Municipal de Barbalha

Resolução N° 02/2015, de 3 de Agosto de 2015

0(A) Prefeito{a) da cidade de Barbalha, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o
que faculta o Art 30°. da Lei Municipal N° 01/2015 de 01/01/2015.

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente Orçamento e de Outras providências.

Decreta:

Art 1°. - Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais),

para atender à(s) necessidades (s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Crédito (s) R$Classificação Orçàméntãriá Nature2a

70.000, 000014-0000-01. 031.0001. 2.001 3.3.90.3:9.00 Outros Serviços de Tercei

70.000,00Total R$

Art. 2o. - Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. Io. deste Decreto, correrão à conta de anulação
parcial e/ou total da(s) segulnte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Classificação Orçamentaria Natureza Anulação ( ões ) R$

70.000,00

70.000,00
0017-0000-Otl.j03Í..OOCH.2 .001 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material P

Total R$

Art 3o. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Barbalha em3de Agosto de 2015. J

xetÿeõrdeiroDaniel de Sâ

Presidente (a):



Estado do Ceará

Câmara Municipal de Barbalha

Resolução N° 003/2015, de 5 de Maio de 2015

0(A) Prefeito(a) da cidade de Barbalha, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o
que faculta o Art.30°. da Lei Municipal N° 01/2015 de 01/01/2015.

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente Orçamento e de Outras providências.

Decreta:

Art. Io. - Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais),

para atender à(s) necessidades (s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Crédito (s) R$Classificação Orçamentária Natureza

0004-0000-01 ..031.0001. 2.001 3.1. 90.13.00' Obrigações Patronais - IN 100.000, 00

100.000,00Total R$

Art. 2°. - Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art Io. deste Decreto, correrão à conta de anulação
parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Anulação (ões) R$Classificação Orçamentária Natureza

0012-0000-01. 031. 0001.2.001 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Tercei 100.000,00

100.000, 00Total R$

Art 3o. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Barbalha em 5 de Ma» de

Daniel de sá Barreto Cordeiro

Presideirce (a )



Estado do Ceará

Câmara Municipal de Barbalha

Resolução N° 002/2015, de 4 de Maio de 2015

0(A) Prefeito(a) da cidade de Barbalha, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o
que faculta o Art.30° da Lei Municipal N° 01/2015 de 01/01/2015.

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente Orçamento e de Outras providências.

Decreta:

Art Io. - Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mii Reais),
para atender à(s) necessidades (s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Crédito (s) R$Classificação Orçamentaria Natureza

0014-0000-0.1.031.0001,2.00,1 3,3.90.39.00 Outros Serviços de Tercei 100.000,00

100.000,00Total RS

Art. 2°. - Os recursos para fazer face a supiementação descrita no Art 1°. deste Decreto, correrão à conta de anulação
parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Anulação Iões) RSClassificação Orçamentaria Natureza
100.000,000016-0000-01.031.0001.2.001 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

100.000,00Total R$

Art. 3o. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Barbatia em 4 de Maio de 2015.

"reto~CcT?ttei ro
Fresídénte{a)

Daniel dé



Estado do Ceará

Câmara Municipal de Barbalha

Resolução N° 001/2015, de1de Abril de 2015

O(A) Prefeito(a) da cidade de Barbalha, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o
que feculta o Art.30°. da Lei Municipal N° 01/2015 de 01/01/2015.

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente Orçamento e de Outras providências.

Decreta:

Art 1°. - Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 260.000,00 (Duzentos e
Sessenta Mil Reais), para atender à(s) necessidades (s) de reforço da(s) seguintie(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Classif icaçao Orçamefitá_ria Natureza Crédito (s) R$

0014-0000-01.031.0001.2..001 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Tercei 260.000,00

Total R-$ 260.000, QO

Art 2°. - Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. Io. deste Decreto, correrão à conta de anulação
parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Anulação ( ões) R$Classificação Orçamentária Natureza

0009-0000-01.031.0001.2.001 3.3.90.30.00 Material de Consumo 260.000,00

260.000,00Total RS

Art 3°. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Câirara Municipal de Barbalha em1de AbrH de 2015. /\

ureto Cordeiro
Presâdfente (a)

Daniel de

J
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